
Protocolo n, : 69?805/2009 Data:28/09/2009 12:01

0overno do [siacio de llato Grosso

SECRETRRIR DE II\IDUSTRIR CO|IERCIO ]llt'lÊS I EIIERGIR

Interessado(a): SAD - SECERTARIA 0E ESTAD0 DE ADI'IINISTR
Assunto: âQUISIÇÃO 0E IIATERIâL DE C0NSUI10
Resumo: Referente a adesão ao contrato N 014/2006/5A0
e seus aditivo, firmado com a empresa PETROBRAS DIST

illill li llil ilill i lllii il ltil
0it000025iló35881ri

Volume: 1 de 1

Setor 0r'.igem :

Setor Dest.Íno
IlT - GAS
C. AOUISIÇOES

a$

\,::,
a

,
FL USOU À}

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
COMPANHIA MATO.GROSSENSE DE GAS.MTGAS

ASSUNTO

/f.
Credor:
í1

trt\rp.

Objeto:_

1!
-: a-

Descrição:

N'GONTROLE

\OD

I



ESTADO DE MATO GROSSO

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS

o

lvl|SSÃO: Distribuição de Gás Natural veicular.

JUSTIFICATIVA CIRCUNSTANCIADA DO SERVIÇO:
A adesão visa atender as necessidade da Compaúia Mato-grossense de Gás - MTGás no tocante ao abastecimento
de seus veículos.
Atuaimente a Companhia dispõe de dois veículos próprios e um locado, os quais são utilizados na rotina de trabalho
dos setores administrativo, financeiro, contábil e jurídico, bem como para o deslocamento da Diretoria Executiva
quando necessário em reuniões e outros atos ligados a Compaúia.

Cuiabá, 28 de Setembro de 2009
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ANEXO II
solrcrTAÇÃo DE AQUTSTÇÃO DE MATERTAL/SERVTÇO N"0130/2009

NUCLEO SISTEMICO SOCIOECONOMICO

SETOR

REQUISITANTE: Diretoria Administrativa Financeira

RESPONSAVEL: Geraldo Luiz de Araújo

OBJETO:

Adesão ao CONTRATO N. 014/20O6/SAD e seus aditivos, firmado com a empresa
PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/4, em 03 de maio de 2006, publicado no Diário
Oficial do Estado de Mato Grosso no dia 22 de maio de 2006, página 21, cujo
objetivo é o fornecimento de combustíveis por Distribuidora em Postos de
Abastecimentos (PAS), controlado por dispositivo eletrônico identificador do
veículo, sem interveniência humana, gerenciado por sistema informatizado para o
acompanhamento, controle e pagamento de abastecimentos realizados pelos
Órgãos e Entidades da Administração Pública do Poder Executivo do Estado de
Mato Grosso.

Dotação Orçamentária

Orgão: 17502
Proj eto Atividade: 2007
Natureza da Despesa: 3391.3000
Fonte: 243

Assinatura Or r"rrrrrru^{- ffi
(

Recebido;em:
t,i\/

__1_w}çe
Carimbo e Assinatura do Recebedor (Gabinete do Ordenador de
Despesas):

Despacho do Ordenador de Despesas:

Motivo:

0( D" ( ) Desfavorável

à
Direlor

Encaminha para o Secretário Executivo
do Núcleo Socioeconômico:

RECEBIDO EM: I 12009

\ \ Protocolo do Núcleo Socioeconômico\\-

Observação:

)
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Govemo do Eslado do }r,|alo Grcsso

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS

Plano de Trabalho n.o 081/2009

Av. Hist, Rubens de Mendonça, 2254 - Ci.704 - Ed. American Business Center
Cuiabá - fulato Grosso
Fone: (65) 3642-4423

cEP 78050-000

o

Objeto

Adesão ao CONTRATO N. 014/2006/SAD e seus aditivos,
frrmado com a empresa PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/4,
em 03 de maio de 2006, publicado no Diário Oficial do Estado de

Mato Grosso no dia 22 de maio de 2006, página 21, cujo objetivo é

o fornecimento de combustíveis por Distribuidora em Postos de

Abastecimentos (PAS), controlado por dispositivo eletrônico
identificador do veículo, sem interveniência humana, gerenciado

por sistema informatizado para o acompanhamento, controle e

pagamento de abastecimentos realizados pelos Orgãos e Entidades
da Administração Pública do Poder Executivo do Estado de Mato
Grosso.

Justificativa

A adesão visa atender as necessidade da Companhia Mato-
grossense de Gás - MTGás no tocante ao abastecimento de seus

veículos.

Atualmente a Compaúia dispõe de dois veículos próprios e um
locado, os quais são utilizados na rotina de trabalho dos setores
administrativo, hnanceiro, contábil e jurídico, bem como para o

deslocamento da Diretoria Executiva quando necessário em
reuniões e outros atos ligados a Companhia.

Valor da
contratação

Alcool- R$ 1 ,2)lLitro

Gasolina - R$ 2,5O/Litro

Quantidade
estimada

Alcool - 6000 Litros/Ano

Gasolina - 2.220 Litros/Ano

Valor mensal R$ 1.058,00 (Mil quinhentos e cinqüenta e oito reais)

Valor total R$ 12.700,00 (Doze mil e setecentos reais)

Vigência

Dotação
Orçamentária

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta
do Orgão/Entidade 17502 e da seguinte dotação orçamentária:
Projeto/Atividade 2007 - Elemento de Despesa - 3391.3000 e

Fonte 243.

@
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12 (seis) meses.



Govomo do Estaó de Malo GÍosso

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS

Unidade
Fiscalizadora

Gerência Administrativa.

CuiabíMT,28 de setembro de 2009

de
Administrativo e Financeiro

I

O

o

Av Hist, Rubens de l\4endonça, 2254 - Ci.704 - Ed. American Business Cenler
Cuiabâ - Mato Grosso
Fone: (65) 3642-4423

cEP 78050-000

X Existência de Saldo Orçamentdrio X os processamentos legais para

lnexistência de Saldo OrÇamentário Não autorizo
Aguardar Outro Trâmite Aguarde
Aguardar Suplementação Arquive-se

Responsável pela área de Planejamento e

Financeiro

Diretor -

Ordenador
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Govemo do Eslrdo de Mato Grosso

A COMPANHIA MATO.GROSSENSE DE CÁS _ MTCÁS, inscrita no CNPJAyÍF
sob n.o 06.023.92110001-53, com sede administrativa na Avenida Historiador Rubens
de Mendonça, n.o 2.254, Edificio American Business Center, Sala 150311504, na
cidade de Cuiabá-MT, neste ato representado pelo seu Diretor Presidente Sr. HELNY
PAULA CAMPOS, brasileiro, casado, sob o regime de comunhão parcial de bens,
portador da cédula de identidade RG sob o n" 025.316. SSP/I\4T, inscrito no CPF sob o
n'112.328.541-15, residente e domiciliado à Rua A, no 159, Edificio João Paulo II,
apartamento 401, Bairro Alvorada, na cidade de Cuaibá-MT e pelo seu Diretor
Administrativo e Financeiro Sr. GERALDO LUIZ DE ARAUJO, brasileiro, casado,
sob o regime de comunhão universal de bens, advogado inscrito na OAB-MT sob no

6.418, portador da cédula de identidade RG sob o n" 4720774-6 SSP/PR, inscrito no
CPF sob o no 203. 167 .551-68, residente e domiciliado à Rua Parâ, n" 440, apartamento
504, Bairro Nova Yárzea Grande, na cidade de Yârzea Grande-MT, ADERE AO
CONTRATO N. 0l4l2006lSAD e seus aditivos, oriundo do PREGÃO n. 050/2005,
Processo Administrativo n. 8244212005, firmado entre o ESTADO DE MATO
GROSSO, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO,
denominada CONTRATANTE e a empresa PETROBRÁS DISTRIBUIDORA
S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n.34.274.23310001-02,
situada na Rua General Canabarros n. 500, Térreo, l2o ao 16o andares, Rio de Janeiro

- RJ, com escritório na cidade de Cuiabá na Avenida Miguel Sutil n. 8.695, lo andar,
Bairro Duque de Caxias, denominada CONTRÂTADA neste ato representada pelo
Senhor IRAN CARLO GOMES DOS SANTOS, brasileiro, casado, assessor
comercial sênior, portador da Cédula de Identidade no 6.596.652-2 SSP/PR, inscrito no
CPF n. 997.356.449-91, firmam o presente Termo de Adesão conforme especificações
contidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO
1.1. A Íinalidade do presente Termo é a Adesão ao CONTRATO N. 014/2006/SAD

e seus aditivos, firmado com a empresa PETROBnÁS USTRIBUIDORA
S/4, em 03 de maio de 2006, publicado no Diário Oficial do Estado de Mato
Grosso no dia 22 de maio de2006,pâgina 21, cujo objetivo é o fornecimento de

combustíveis por Distribuidora em Postos de Abastecimentos (PAS),
controlado por dispositivo eletrônico identificador do veículo, sem
interveniência humana, gerenciado por sistema informatizado paÍa o

acompanhamento, controle e pagamento de abastecimentos realizados pelos
Orgãos e Entidades da Administração Pública do Poder Executivo do Estado de
Mato Grosso.

a

COMPANHIA MATO.GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS

(Minuta)

TERMO DE ADESÃO N. xxxxxx
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Govemo do Estâdode Mato GÍosso

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS

CLÁUSULA SEGUNDA _ DA ESPBCIFICAÇÃo Do oBJETo
2,1. A Companhia Mato-grossense de Gás - MTGás adere a quantidade de litros

descrito abaixo, os quais deverão ser executados no Posto Único de
atendimento da Contratada em Cuiabá.

Combustível Quantidade Estimada
de Litros

Valor Unitário R$ Valor Total R$

Álcool 6000 1,20 7.200,00

Biodiesel 0 0 0

Gasolina 2200 2,50 5.500,00

Valor Total R$ 12.700,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
3.1. O valor global estimado a ser pago pela Companhia Mato-grossense de Gás -

MTGás será de R$ 12.700,00 (Doze mil e setecentos reais) para fornecimento
de Álcool Hidratado, Gasolina comum e Biodiesel.

3.2. O pagamento será efetuado pela Companhia Mato-grossense de Gás - MTGás
em favor da Secretária de Estado de Administração de acordo com o disposto
na cláusula Sétima do Decreto Estadual n.8.42112006.

CLÁUSULA QUARTA _ DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes da execução deste Termo de Adesão correrão por conta
da seguinte Dotação Orçamentária:

Projeto/Atividade Fonte Elemento e Sub-Elemento
de Despesas

Valor R$

2007 243 3391.3000 12.700,00

Total 12.7000,00

CLÁUSULA QUINTA _ DA VIGÊNCIA
5.1. A vigência do presente Termo de Adesão serâ t2 (doze) meses, com inicio no

dia (..) mês de outubro de2009, com término em (...) de setembro de 2010.

CLÁUSULA SEXTA _ DA RESCISÃO
6.1. O inadimplemento das cláusulas estabelecidas no Contrato que ora se Adere,

por qualquer das partes, assegurará à outra o direito de rescindi-lo, a qualquer
tempo, mediante comunicação prévia e por escrito no prazo mínimo de 30
(trinta) dias de antecedência, em consonância com o disposto do artigo 77 clc

o
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COMPANHIA MATO.GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS

80, da Lei 8.666193 e suas alterações, estando assegurado à outra parte o

contraditório e ampla defesa.

CLÁUSULA SETIMA _ DO FUNDAMENTO
7.1. O presente Termo está fundamentado legalmente na Lei 8.666193 e suas
alterações, Decreto Estadual n. 8.42112006, bem como no Contrato 01412006/SAD e

seus Aditivos, e Pregão n. 050/2005/SAD.

CLÁUSULA OITAVA _ DAS DISPOSIÇOES GERAIS
8.1. As demais cláusulas previstas no Contrato ao qual está se aderindo, inclusive as

obrigações das partes, ficam mantidas como previstas naquele instrumento.

Cuiabá-MT, (...) outubro de 2009

a

o

HELNY PAULA CAMPOS
DIRETOR PRESIDENTE

GERALDO LUIZ DE ARAUJO
DIRETOR ADMINSITRATIVO E FINANCEIRO

GERALDO APARECIDO DE VITTO JLTNIOR
SECRETARIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

TESTEMUNHAS

IRAN CARLO GOMES DOS SANTOS
PETROBRÁS DISTzuBUIDORA S/A

RG: RG
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO

CONTRATO n." 014 /2006 /SAD

CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI O
ESTADO DE MATO GROSSO E A EMPRESA
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A. TENDO
COMO OBJETO ABASTECIMENTO DE
COMBUSTIVCIS DA FROTA DE VEÍCULOS

o,rro,com""t;?:i'"fl [;;'.,?:f [.ffli3,ãi^,l]J]:?i?,,",;,tJ:"TJs,"gâli
infrito no CNPJ sob o no 003.507.41510004-97, neste ato representado pelo Exmo. Sr.
Governador do Estado,.Dr. BLAIRO BORGES MAGGI, brasileiro, casado, portador da

--cédula de identidade RG no 1.111.470 SSP/PR e do CPF/MF no 242.044.049-87 e pela
SECRETARTA DE ESTADO DE ADMINISTRAçÃO, CNPJ no 03.s07.415.0004-97,
situada à Avenida Tiradentes no 1, Bloco lll, Centro Político administrativo, Cuiabá - MT,
neste ato representada pelo Senhor Secretário de Estado de Administração, Dr. Geraldo
A. de Vitto Jr., autorizada pelo Decreto Estadual no 09, publícado no Diário Oficial do
Estado de 1410112003, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A, CNPJ no 34.274.233/0001-02, situada à Rua
General Canabarros no 500, térreo, 12o ao 160 andares, Rio de Janeiro, e escritório na
cidade de Cuiabá-MT na Avenida Miguel Sutil no 8695, 1o andar, Bairro Duque de Caxias,
vencedora da licitação na modalidade Pregão no 050/2005, Processo Administrativo n o

8244212005, neste ato representada pelo seu Gerente de Venda a Consumidor de
Cuiabá, Sr. Jackson Marciano Silva Motta, brasileiro, casado, economista, portador de
documento de"identidade no 760720, emitido por SSP/DF, CPF no 314.728.691-68 e por

}u Coordenádor de Cais e Frotas do Centro-Oeste e Norte, Sr. Jarbas Prates Neto,
Vasileiro, casádo, geólogo, portador do documento de identidade no 03999524-6, emitido

por IFN/RJ, CPF no 786.536.817-87, doravante denominados apenas CONTRATADA,
resolvem celebrar o presente Contrato, que se regerá pela Lei Federal no 8.666/93, Lei
Estadual no 4.660/86.

.i
i:.
t.-

CLAUSULA PRIMEIRA . OBJETO

I Constitui objeto desta lÍcitação a contratação de empresa especÍalizada
no fornecimento de combustíveis por Distribuidora em Postos de Abastecimento
(PAS), controlado por, dispositivo eletrônico identificador do veículo, sem
interveniência humaná, gerenciado por sistema informatizado para o

'acompanhamento, controle e pagamento de abastecimentos realizados pelos
Orgãos e Entidades da Administração Pública do Poder Executivo do Estado de
Mató Grosso, conforrfie subítens seguintes, Especificaçáo Técnica do Objeto - Anexo ll

do Edital de Pregão 050/2005.

3.1. O objeto deste Edital compreende:

§ 1o - fornecimento de combustíveis derivados de petróleo (gasolina e diesel)

r§
\§
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
nas quantidades estimay'as e localidades indicadas nos Anexo ll do Edital de pregão .'

050/2005. i
a.'1) Os volumes constantes do referido Anexo ll são estimativos, podendo variar durante
a execução do contrato, não cabendo à contratada quaisquer direitos caso não sejam
atingidos durante o pruzo de vigência do contrato

§ 2" - Obtençáo da licença ambiental

§ 3o - Disponibilizaçâo e instalação dos equipamentos e acessórios necessários ao
manuseio dos produtos, em regime de comodato.

§ 4o - Disponibilizaçáo, instalação, aferição e manutenção dos dispositívos eletrônicos de

:Ç*::
ção do veícukr e de qualquer outro equipamento necessário ao funcionamento do
nas quantidades informadas no Anexo ll.

- s 5o - Disponibilizaçáo e implantação de sistema informatizado de gestão de combustíveis
integrado a sistema de pagamento do abastecim.ento.

§ 60 - Disponibilizaçâo, através de meio eletrônico, das informaçÕes financeiras e

operacionais relativas aos abastecimentos realizados, para todos os órgãos da

Administração Pública do Poder Executivo Estadual;

§ 7o - E parte integrante do presente contrato a Proposta de Preços da CONTRATADA'

§ 8o - Caberá a Secretaria de Estado de Administração de Mato Grosso - SAD, em

õonjunto com as unidades usuárias, o acompanhamento da implantação do objeto

definido no § 1o acima, o gerenciamento e fiscalização pela CONTRATADA dos postos de

Abastecimentos.
iit'i

CLAUSULA SEGUNDA - DOTAçÃO ORçAMENTARIA

As despesas com o pagamento deste contrato correrão por conta dos

recursos- alocados na dotaçao orçamentária. dos diversos orgãos e entidades da

Adminisiiaçáo Pública do Poder Executivo Estadual conforme Anexo Xlll do Edital de

Pregão;05012005.

CLAUSULA TERCEIRA - PREçO

O valor mensal estímado deste contrato e de R$ 1.306.050,00 (hum

milhão, trezentos e seis mil e cinqüenta reais). O valor global deste contrato é de

15.672.600,00 (quinze milhões, seiscentos e setenta e dois mil e seiscentos reais),

co rrêspondente ao somatório do produto da quantidade estimada em litros de gasolína,

diesel e álcool pelo Preço Médio Ponderado ao Consumidor Final, estabelecido pelo

COTEPE, EM conformidade com o Decreto no 6.719 de 31 de outubro de 2005, publicado
no DOE de 31 de outubro de 2005, que altera dispositivos do ICMS, conforme quadro

centro Político Adminlstrativo - CPA - Bloco IU - (6s) 3613-3676

abaixo:

X.
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO

Combustível Preço
(R$)

Unitário

ALCOOL 1,3050
DIESEL 1,7006
GASOLINA 1,9900

§ 1o - Sobre o montante das transações de abastecimento do perÍodo do faturamento será
aplicada taxa de desconto (em percentual) com até 02 (duas) casas decimais, conforme
tabela a seguir:

§ 2o - Nos preços computados neste Contrato, estão incluídos todos os custos com
salários, encargos sociais, previdenciários e trabãlhistas, transporte de qualquer natureza,
materiais empregados, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis,
administração, impostos, taxas e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se
relacionem com o fiel cumprimento pela CONTRATADA de suas obrigações.

§ 3o - O reajuste de preços será realizado nas datas e nos mesmos percentuais dos
r.alores de atualização do Preço Médio Ponderado ao Consumidor Final (PMPF), quando

da publicação pelo COTEPi=, aplicando-se o desconto contratual.

CLAUS U LA QUARTN./PNENM ENTOt
O pagamento será realizado pelos diversos Órgãos do Estado de Mato

Grosso, através de crédito em conta corrente, à empresa vencedora desta lícitação, no
prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partír da entrega do Recibo, conforme
modelo constante no Anexo lX do Edital de Pregão 050/2005, discriminando em moeda

nacionaf i corrente o valor apurado das transações de abastecimento realizadas pelas

unídade§ usuárias no mês anterior.
t,

s 10 - A empresa CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o Recibo,

Demonstrativos das Despesas dos abastecimentos realÍzados, indivÍdualizando-os e

agrupando-os por unÍdade usuária e por posto.

s Zo - O Demonstrativo das Despesas por Unidade Usuária deverá discriminar a Razão
' Social da Distribuidora e Unidade Usuária e listar cada transação realizada pelos veículos

da u_.nidade usuária, informando, no mínimo: Razão Social e CNPJ do Posto; nÚmero de

cada Cupom ou Nota Fiscal; Preço Médio Ponderado ao Consumidor Final (PMPF) com e

sem incidência do ICMS, quando for o caso; preço com desconto e valor total da
:,' ii transação

§ 3" - O Demonstrativ'o das Despesas por Posto de cimento e deverá discri

'$

noarra Pnlítico AdministÍativo - CPA - Bloco III - Fone (

Taxa de desconto (%)rfr 0 5

DIESEL 0,0
GASOLINA 5,526

3613-3676
I

:
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
no mínimo, o valor total de abastecimento de cada posto.

§ 4o . Os Cupons ou Notas Fiscais emitidos pela Contratada, para cada Orgáo/Entidade
com a descrição do combustÍvel, a quantidade de litros e o respectivo preço praticado.

§ 50 Para efeito de pagamento, os abastecimentos realizados serão agrupados
mensalmente, compreendendo o período de 01 (hum) mês.

§ 6" - Quando houver erro de qualquer natureza na emissão do Recibo, o documento será
devolvido, imediatamente, para substituição ou emissão de Carta de Correção. Esse
intervalo de tempo não será considerado para efeito de cobrança a título de pagamento.

cLusur-A eurNrA - PRAzo

O prazo do presente contrato é 12 (doze) meses contados a partir da
data da sua publicação, podendo ser prorrogado na forma prevista no inciso ll e § 20 do
art..57 da Lei Federal no 8.666/93.

CLAUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA além das obrigaçÕes contidas neste Contrato por

determinação legal obriga-se a:

a) executar o objeto deste Contrato de acordo com as especificações e normas exigidas;

b) disponibilizar nos postos de abastecimento os combustíveis nas quantidades

Ci"ffi:,?r= 
Ofm a manutenção das atividades dos Órsãos/Entidades do Poder Executivo

c) tnformar à CONTRATANTE, com antecedência mÍnima de 24 horas, qualquer alteração

nos postos de abastecimento;

é
d) comfihicar à CONTRATANTE os casos de desvios de combustÍvel de que vierem a
tomar c'ônhecimento no decorrer do contrato;(

e) apregentar a CONTRATANTE, juntamente com os Recibos, os demonstrativos mensais

de desp'esa, citados na Cláusula Quarta deste contrato;

f) disponibilizar para cada unidade usuária o sistema informatizado de gerenciamento e

operacion alizaçáo necessário para o controle dos abastecimentos realizados na frota de

veícúlos do Estado de'Mato Grosso;

g) disponibilizar os equipamentos e periféricos específicos destinados a operacÍonalização
do sistema;

h) efetuar pontualmente,b pagamento de todas as taxas e impostos que incid
venham a incidir sobre a's suas atividades e/ou sob ução do objeto do.p

.. ';)
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
Contrato;

i) observar e respeitar a legislação Federal, Estadual e Municipal relativas à prestação dos
seus serviços;

j) arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo material causado ao CONTRATANTE e/ou
a terceiros', i
k) providenciar e ma1|e/ atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartiçÕes
competentes, necessárifls à execução do objeto do presente Contrato;

llomunicar à CONTRATANTE, qualquer anormalidade que interfira no bom andamento
f,Uj"to do presente Contrato;

:-' ;

m) disponibilizar Central de Atendimento Telefônico;

n) responsabilizar-se pelas atividades de instalação de equipamentos específicos e/ou
exclusivos necessários ao funcionamento do sistema e à manutenção dos mesmos;

o) disponibilizar acesso à informaçáo para o usuário da Unidade Usuária;

p) garantir a segurança e a integridade das informações;

q) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaÇão;

r) viabilizar o treinamento das pessoas indicadas pela SAD/MT;
#

3t sujeitar-sij ao gerenciamento, fiscalização e acompanhamento da SAD/MT, em
-Eonjunto comta Unidade usuária, durante a implantação do objeto citado no §1o, alÍneas

"a" a "d" da Cláusula Primeira deste contrato;

t) . observar e respeitar os procedimentos definidos pelas instruções- complementares

emitidaB pela SAD/MT;
t::
a.-

{..

CLAUSULA SÉTIMA - OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE além das obrigações contidas neste Contrato por

determinação legal obriga-se a:

a) permitír o ingresso da CONTRATADA em suas dependências, para instalação,

inspeção periódiõa e manutenção dos equipamentos específicos e/ou exclusivos para

operaôion alizaçâo de sistema e dos sistemas cedidos, bem como para a respectiva

remoção, ao término do contrato;

b) solicitar à CONTRATADA, a correção de irregulares com as obrigações re
atividade de distribuição de combustÍveis e que não atendam as condições estabe

I
neste contrato;

- ^n^ - 
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a) transmitir à CoNTRATADA as determinações que julgar necessárias;

b) recusar o objeto que não tenha sidô executado de acordo com as condições

especificadas neste Contrato;
.f'.oÀrÀicar à C6NTRATADA quaisquer defeitos ou irregularidades encontradas na

á'r"*iao do objeio, estabelece,ndó prazos para que as mesmas sejam regularizadas;

d) indiôar a aplicação das sanções'

parágrafo único - A ação ou omissão total ou parcial do contratante em fiscalizar o

contrato, não.eximira a boTTRATADA da total responsabilidade na execução do objeto

(J Presente Gontrato.

CLAUSULA DECIMA - SÁT'TçÕES

... O Odscumprimento, narcrqlo-u total, de qualquer das cláusulas contidas

no ored,ànte contrÃ d;Êit;;ã ã cor.rrnATADA as sanções previstas na Lei no 8.666/93,

;;,ã;1.,d, ;e;ã]rá u 
"lnpru 

defesa em processo administrativo.

§ 1o - A inexecução culposa, parcial ou total do contrato, ensejará multa, suspensão ou a

imposição ou iãJãr;;,;. de inidoneidade para ricitar e contratar com o Estado de Mato

Grossó de acordo com a gravidade da infração'

' § 2q - A multa consistirá em:

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO

c) eÍetuar, no ptazo
correspondentes;

indicado na Cláusula Quinta, OS pagamentos dos valores

d) solicitar, a qualquer tempo, os documentos comprobatorios referentes aos pagamentos
de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as suas atividades
e/ou sobre a execução do objeto do presente Contrato.

CLAUSULA OITAVA. REGIME E FORMA DE EXECUçAO

O R.egime de Execução do presente Contrato será o de Empreitada por Preço Global.a
cLAUSULA NONA - FISCAL\ZAçÃO

A Fiscalização do objeto. ora contratado será exercida pelo

CONTRATANTE, em conjunto com representantê da unidade usuária, com poderes para:

q) 0,3% (três décimos por cento) ao dia até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor

estimado do contrato

b) 0]% (sete décimos por cento) ao dia sobre o valor estimado do contrato, Por cada

,.5
§

,a' .;

subseqüente ao triOesimo*

(6s) 3613.3676r^^ren Dnlítico Administrativo 'CPA' Bloco III -
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO

§ 3o - Para efeito de aplicação dos percentuais de multas estabelecidos no parágrafo ,

anterior, serão considerados como 01 (um) dia, os atrasos superiores a 01 (um) minuto e I

inferiores ou igual a 24 (vinte e quatro) horas.

§ 4o - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatorio e o seu
pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabitidade por perdas e danos
decorrentes das infrações cometidas

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - RESCISÃO

t
s 1o - O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas

-- Àipóteses previstas nos incisos I a Xll, XVll e XVlll do art. 7B da Lei Federal no 8.666/93.

s 2o - Nas hipoteses de rescisão com base nd's incisos I a Xl e XVlll do art. 78 da Lei

Éederal no 8.666/93, não cabe à CONTRATADA direito a qualquer indenização.

s 3o - Nas hipóteses de rescisáo com base no inciso I do Artigo 79 da Lei Federal no

A.OO6193, acarretará as conseqüências relacionadas em seu Artigo 80, sem prejuÍzo das

sanções previstas na Lei Estadual no 4.660/86'

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - GARANTIA

= para o fiel cumprimento das obrigações do presente Contrato, a

tOrurnATADA, no ato da assinatura, apresentará garantia correspondente a 1o/o (um por

Ento) do valór global estimado do Contrato, em favor do CONTRATANTE, podendo optar

por uma das moldalidades previstas no art. 56, § 1o da Lei Federal no 8.666/93.

TERCEIRA vtNcuLAÇÃO AO TNSTRUMENTO

A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão,
as conseqüências contratuais previstas na Lei Federal no 8.666/93.

CLAÚSULA DECIMA
coNVEcAroRlo

. lntegra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as

e condiçõeJestabelecidas no processo licitatório no 8244212005, no Edital de

rS0/2005 e seus anexos e a Proposta de Preços do licitante vencedor

da na referida licitação, cujo teor complementa as cláusulas e condiçÕes

cláusulas
Pregão 0
apresenta
estabelecidas.

,\,

.M
ÇLÁUSULA DECIMA.QUARTA _ FORO

As partes elegem o Foro da Cidade de Cuiabá - MT, que

sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisq

oriundas do presente Contrato.

\

prevalecerá
uer dú
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
i, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias i'
le igual teor e forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e
ichado conÍorme.

Cuiabá, 03 de maio de 2006

BLAIRO BO GI VITTO J
Gove Estado de o
CONTRATANTE(a

de Mato Grosso

o-##éKfu&^rvrorrA J

C\..--lK

ô,J A

Distribuidora S/A
ES NETO

idora S/A
CONTRATADAC NTRATADA

EMU

ô\
í)
---Í

pA_. Nom NJ .-)
RG

13 Zi U.; í-l ') 3 ll1.úzt'r"-

t:

a
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SEGFTETARIA DE ESTAETO DE AI)M|NISTTIAÇÃO

10 TERMO ADITIVO AO CONTRATO
N.OO14I2OO6/SAD PARA ABASTECIMENTO DE
comBusrívets DA FRorA os veícuLos ouE
CELEBRAM ENTRE SI O ESTADO DE LIATO
GROSSOEAEMPRESAPETROBRAS
DISTRIBUIDORA S/A.

Por este instrumento, o Estado de Mato Grosso, com sede no centro
PolÍtico Administrativo, Palácio Paiaguas, em Cuiabá t MT, inscrÍto no CNpJ sob n.
03.507.41510A04-97, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Governador do Estado, Dr.
Blairo Borge Maggi, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade n. 1.111.4T0
SSP/PR e do. CPF n. 242.044.049-87 e pela SECRETARIA DE ESTADO DE

- 
ADMINISTRAÇÃO, CNPJ no 03.507.415.0004-97, situada a Avenida Tiradentes no 1,

- Bloco lli, Centro Político administrativo, Cuiabá - MT, neste ato representada pelo Sr.
Secretário de Estado de Administração, Dr. Geraldo Aparecido de Vitto Junior, autorizada
pelo Decreto Estadual no 09, publicado no Díário Oficial dc Estado de 1410112003,
doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa PETROBRAS DISTRIBUIDORA
S/A, CNPJ no 34.274.233100A1-02, situada à Rua General Canabarros no 500, térreo, 12o
ao 160 andares, Rio de Janeiro, e escritórío na cidade de Cuiabá-Í\4T na Avenida Miguel
Si.rtil no 8695, 1o andaÍ, Bairro Duque de Caxias, vencedora da licitação na modalidade
Pregão no 05012005, Processo Administrativo n o 8244212005, neste ato representada
pelo seu Gerente de Venda a Consurnídor de Cuiabá, Sr. Jackson Marciano Silva Motta,
brasileiro, casado, economista, portador de documento de identidade no 760720, emitiCo
por SSP/DF, CPF no 314728.69,l-68 e por seu coordenador de Cais e Frotas do Centro
Oeste e Norte, Sr. Jarbas Prates Neto, brasileiro, casado, geólogo,portador do documento
de iCentidade no 03999524-6, emitido por lFNiRJ, CPF no 786.536.817-87, cioi'avante

clenominados apenas CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao

Ccntrato É, O142A06iSAD, firmado pelas partes em 03/0512006, oriundo do Pregão no

- 
050/2005,'Pr,rcesso Administrativc no 8244212005, que se regerá pela Lei Federal no

! e.ooôig3, Lài Estadual no 4.660/85.

CLAUSULA PRIMEIRA . OBJETO

i Constitui objeto desta licitação a contratação de empresa especializada
no fdinecimento de combustívels por Distribuidora em Postos de Abastecirnento

{PAS); controlado por dispositivo eletrônico identificador do veículo, sem

interveniência humana, gerenciado por sistema informatizado para D

acompanharnento, controte ãe abastecimentos realizados pelos Orgãos e Entidades
da Aaininistração Pública do Poder Éxecutivo do Estado de Mato Grosso, confornte

subitens seguintes, Especificação Técnica do Objeto - Anexo ll do Edital de Pregão
050t2005.

3.1. O objeto deste Edital compreende:

§ 1n - fornecimento de combustíveis derivados de petroleo (gasolína e diesel) e álcool, nas
(uantidades estimadas e localidades indicadas nos Anexo ll do Edital de pregão
050/2005

Gntro Político Adminístrativo - CPA - Eloco iII - Fone (65) 3613-3676

Fax: 3613-3700 - CEP: 78.050-970 - CuíabálMT
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SEGRETARIA DE ESTADC) DE A,DMINISTRAÇÃO

a.) Os volumes constantes do referído Anexo ll são estimativos, podendo variar durante aexecução do contrato, não cabendo à contratada quaisquer direitos caso não sejanr
atingidos durante o prazo de vigência do contrato

§ 1o - Obtenção da licença ambiental.

§ 2o - Disponibilização e instalação dos equipamentos e acessórios necessáríos aomanuseio dos produtos, em regime de comodato.

§ 3" - Disponibilização, instatação, aferição e manutenção dos dispositivos eletrônicos de
ídentificação do veículo e de qualqrer oútro equipamento necessário ao funcionamento dosistema, nas quqntidades informadas no Anexo ll.

§ 4o - Disponibitização, através de meio eletrônico, e operacionais relatívas aos
abastecimentos realízados, para todos os órgãos da Administração pública do poder
Executivo Estadual;

§ 5o - E parte integrante do presente contrato a Proposta de Preços da CONTRATADA;

§ ô" - Caberá a Secretaria de Estado de Administração de Mato Grosso - SAD, em
conjunto com as unidades usuárias, o acompanhamento da implantação do objeto
definido no § 1o acima, o gerenciamento e fiscalização pela CONTRATADAdos postoj de
Abastecimentos.

CLÁUSULA SEGUNDA . DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA

, As despesas com o pagamento deste contrato correrão por conta dos
recursos alocados na dotação orçamentária dos diversos orgãos e entÍdades cja

a âilffffiffi?Pública 
do Poder Executivo Estadual conforme Anexo Xlll do Edital de

CLAUSULA TERCEIRA . PREÇO

o O valor mensal estimado deste contrato é de R$ 1.651 .216,67 (hum
milha$, seiscentos e cinqüenta e um mí[, duzentos e dezesseis reais e sessenta e sete
centaüos). O valor global deste contrato é de R$ 19.8'14.600,00 (dezenove milhÕes,
oitocentos e quatorze mil e seiscentos reais), correspondente ao somatório do produto cla

quantidade estimada em litros de gasolina, diesel e álcool pelo Preço Médio Ponderado
ao Consumidor Final, estabelecido pelo COTEPE, conforme quadro abaixo:

Combustível Preço
(R$)

Unitário

ALCOOL 1,8900
DIESEL 1,9740
GASOLINA 2,6700

SAI]

;.?
2
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SECFTETARTA DE ESTADC) DE AI)rU'INISTRAÇÃ(}

§ 10 - Os valores constantes na tabela acima são os preços finais deste aditivo
acrescidos de ICMS

§ 2' - A Contratada, por liberalidade, ofertou aqueles valores unitários de tabela, que
estão com maior percentual de desconto do que contido no contrato original, devido às
políticas comerciais da empresa, e tem caráter temporário, a vigorar até ntvo reajuste ou
reeq u ilibrio econômico-financeiro.

t
§ 3o - A CONTRATADA, poderá, a seu exclusivo critério e, em caráter especial e
temporário, conceder condições de preços e pagamentos diferentes (mais vantajosos
para a administrgção), o que não constituirá direito da CONTRATANTE

§ 4o - As demais disposiçÕes referentes a esta clausula (Preços) constantes no contrato
origínal, permanecem inalteradas, em especial o percentual ofertado no certame do
Pregão, as quais serão utilizadas em eventual repactuação em que a CONTRATADA não
ofertar condições e preços de maior percentual de desconto, a exemplo do que foi
pactuado neste aditivo.

§ 5" - Nos preços computados neste Contrato, estâo incluídos todos os custos com
salários. encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, transporte de qualquer natureza,
materiais empregaCos, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, alugueis,
administração, impostos, taxas e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se
relacionem com o fiel cumprimento pela CONTRATADA de suas obrigações.

§ 6o - O reajuste de preços será realizado nas datas e nos mesmos percentuais dos
r,,alores de atualização do Preço Medio Ponderado ao Consumidor Final (PIVPF), quando
da publicação pelo COTEPE, aplicando-se o desconto contratual.

Q .,.^USULÃ QUARTA. PAGAMENTO

O pagamento será realizado pelos diversos Orgãos do Estado de Mato
Grosso, através de credito em conta corrente, à empresa vencedora desta licitação, em
três detas mensais predeterminadas conforme a seguir:

iiiL.: I - nos dias 20 (vinte) de cacia mês: para o consumo correspondente
ao período do dia 1o ao 10o de cada mês.

ll - nos dias 30 (trinta) de cada mês: para o consumo correspondente
ao período do dia 10o ao 20o de cada mês.

lll - nos dias í0 (dez) de cada mês: para o consumo correspondente ao
período do dia 21o ao 31o de cada mês.

§ 19 - O Demonstrativo das Despesas por Posto de abastecimento será feito via relatorio
disponibilizado via internet

§ Z* As Notas Fiscaís emitidos pela Contratada, para cada OrgãolEntidade com a
descríção do combustível, a quantidade de litros e o respectivo preço praticado.

j
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SEcRETARIA DE ESTADo DE AclMtNtsrnaçÃo

§ 3" - Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal, o documento
será devolvido, imediatamente, pai'a substituição ou emissão de Carta de Correção. Esse
intervalo de tempo não será considerado para efeito de cobrança a título de pagamento,

CLÁUSULA QUINTA . PRAZO

o prazo do presente contrato é 12 (doze) meses contados a partir da
data de sua entrada em operação, podendo ser prorrogado na forma prevista no inciso ll
e § 2o do art. 57 da Lei Federal no 8.666/93.

cLÁusuLA sExTA - OBR|GAÇOES DA CONTRATADA

A CONTRATADA além das obrigações contídas neste Contrato por
determinação le§al obriga-se a:

a) executar o objeto deste Contrato de acordo com as especificações e normas exigidas;

b) disponibilizar nos postos de abastecimento os combustíveis nas quantidades
necessárias para a manutenção das atividades dos Orgãos/Entidades do Poder Executivo
Estadual; conforme solicitado pela secretaria.

c) lnformar à CONTRATANTE, com antecedência mínima de 24 horas, qualquer alteração
nos postos de abastecimento;

d) comunicar à CONTRATANTE os casos de desvios de combustível de que vierem a
tomar conhecimento no decorrer do contrato;

e) disponibllizar para cada unidade usuária o sistema informatízado de gerenciamento e

operacionallzação necessário para o controle dos abastecimentos realizados na frota de

- 
veículos dciiEstado de Mato Grosso, por meio de relatório via internet.r, .Í

fl) disponibilizar os equipamentos destinados a operacionalização do sistema; (RFC's,
UVR's, Bombas lndustriais, Tanques e filtros).

g) efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou

venhdin a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente

Contrâto;

h) obsgrvar e respeitar a legislação Federal, Estadual e Municipal relativas à prestação

dos sei.rs serviços;

i) comunicar à CONTRATANTE, qualquer anormalídade que interfira no bom andamento
do objeto do presente Contrato;

j) dísponibilizar Central de Atendimento Telefônico vía call center da BR para atendimento
á possíveis eventualídades

" Yt k) responsabilizar-se pelas atividades de instalação de equipamentos específicos elou4

0Cenúo Político Adrninistrativo - CP.q - Boco III - Fcne (65) 3613-3676
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SEGRETAFRIA tr,E ESTAD() DE ADMINISTRAçÃO

exclusivos necessários ao funcionamento do sistema e à manutenção dos mesmos;

l) garantir a segurança e a integridade das informaçÕes;

m) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrígaçÕes
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licítação;

n) viabilizar o treinamento das pessoas índicadas pela SAD/MT;

o) sujeitar-se ao gerenciamento, fiscalízação e acompanhamento da SAD/MT, em
conjunto com a Unidade usuária, durante a implantação do objeto citado no §1o, alíneas
"a" a"d" da Cláusula Primeira deste contrato;

I cr-AusuLA sETTMA - oBRTGAÇÕES DA coNTRATANTE

A CONTRATANTE além das obrigações contidas neste Contrato por
determinação legal obriga-se a:

a) permitir o ingresso da CONTRATADA em suas dependências, para instalação,
inspeção periódica e manutenção dos equipamentos específicos e/ou exclusivos para
operacionalização de sistema e dos sistemas cedidos, bem como paru a respectiva
remoção, ao término do contrato;

b) solicitar à CONTRATADA, a correção de irregularídades com as obrigações relativas
atividade de distribuição de combustíveis e que não atendam as condiçÕes estabelecidas
neste contrato;

c) efetuar no prazo indicado na Cláusula Quarta, os pagamentos dos valores
ntes;corresponcie

icr-iusuLÃ orrAVA - REGTME E FORMA DE EXECUçÃO

O Regime de Execução do presente Contrato será o de Empreitada por Preço Global
Estimado

. ,:l

CLAUSULA NONA - FISCALIZAçAO
i,

A Fiscalização do objeto ora contratado será exercida pelo
CONTMTANTE, em conjunto com representante da Unidade Usuária, com poderes para:

a) comunicar à CONTRATADA quaísquer defeitos ou irregularidades encontradas na
execução do objeto, estabelecendo prazos para que as mesmes sejam regularizadas;

Parâgrafo Único - A ação ou omissão total ou parcial do contratante em fiscalizat o
Çoritrato, não eximirá à CONTRATADA da totai responsabilidade na execução do objeto
do presente Contrato.

)
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SECFTEIARIA DE ESTA.E}() DE AI}MINISTRAÇÃOcLÁusuLA DEctMA _ sANÇoe§

O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidasno presente contrato sujeitará a CONTRATADA às sançoes previstas na Lei no 8.666/g3,garantida a prévia e ampta defesa em processo adminisirativo. v'vvv'vv'

§ 'lo - A inexecução culposa, parcial ou total do contrato, ensejará multa, suspensão ou aimposição da declaraçâo de inidoneidaoá faia ticítar e contrãtãr com o Estado de MatoGrosso de acordo com a gravidade Oa infraiaà.

§ 2o - A multa consistirá em:

a) 0,3o/o (três dÉcimos por cento) ao dia até o trigésimo dia de atraso, sobre e vator
Q estimado do contrato.

b) 0,7% (sete décimos por cento) ao dia sobre o valor estimado do contrato, por cada diasubseqúente ao trigésimo.

§ 3o - Para 
-efeito de aplicação dos percentuais de multas estabelecidos no parágrafo

anterior, serão considerados como 01 (um) dia, os atrasos superiores a 01 (um) minuto e
inferiores ou igual a24 (vinte e quatro) horas.

§ 4o - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório
pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade por perdas
ciecorrentes das infrações cometidas.

CLAUSUL.A DECIMA PRIMEIRA . RESCISÃO

seu
CSan

eo
ed

a com as conseq
3

§ 1' - O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas
hipoteses previstas nos incisos I a Xll, XVll e Xvlll do art. 78 da Lei Federal no 8.666/93.

§ 2o:*Nas hipoteses de rescisão com base nos incisos la Xl e Xvlll do art. 78 da Lei
Fedefal no 8.66ô/93, não cabe à CONTRATADA direito a qualquer índenização"

1.,

§ 3o - Nas hipoteses de rescisão com base no inciso I do Artigo 79 da Lei Federal no

8.666/93, acarretarâ as conseqüências relacionadas em seu Artigo 80, sem prejuízo das
sançÕes previstas na Lei Estadual no 4.660/86.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . GARANTIA

Para o fiel cumprimento das obrigaçÕes do presente Contrato, a
CONTRATADA, no ato da assinatura, apresentará garantia correspondente a 1o/o (um por

cento) do valor global estimado do Contrato, em favor do CONTRATANTE, podendo optar
por uma das modalidades previstas no art. 56, § 10 da Lei Federal no 8.666/93.

6

A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão,
üências contratuais previstas na Lei Federal no 8.666/93.

,r' -;

Centro Político Aclministrativo - CPA - Bloco III - Fone (65) 3613-3676

Fax:3613-3700 - CEP: 78.050-970 - Cuiabá/MTffi YÉ /'' u
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GOVERNO DO ESTADO DE f,IATO GROSSO
SECRETARTA, DE ESTAtr»O DE AD!1í|N|STFIAçÃO

CLAUSULA DECTMA TERCETRA VTNCULAÇÃO AO TNSTRUMENTO
CONVOCATORIO

lntegra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, a
Proposta de Preços do licitante vencedor apresentada na referida licitação, cujo teor
complementa as cláusulas e condiçÕes estabelecidas.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA _ FORO

sobre quarquer 
"ffi:X1?",i113"il,;,&1:'.STSX§J"r3,1"3í,,,,II;3,Xã,iJ:'.'J?fi3oriundas do presente Contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias
de igual teor e forme, na presença das testemunhâs, que subscrevem depois de lido e
achado conforme.

Cuiabá, 09 de novembro de 2006

BLAIRO BORGES MAGGI GERALDO A. DE VITTO JR.
Secretário de Estado de AdministraçãoGovernador

.a.
?

TEMU

CPF

2a

C:À- .' .

.288 - 3>

do Estado de Mato Grosso

ON CIANO LVA MOTTA
de Venda a Consumidor de Cuiabá

JARBAS PRATES NETO
Coordenador de Cais e Frotas

1a

CPF
,a -*

Centro Político Adminiírativo - CPA - Bloco III - Fone (65) 3613-3676

Fax:3613-3700 - CEP: 78.050-970 - Cuiabá/MT

7
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de
íUâto Crosso

Órgâo do Estado de Mato Grosso, Através de crédito em conta
mensais predeteÍminadas conforme a seguir: l, ll, lll e ainda § 1o, §

Data de publlcação:
Matárla no r

Dlárlo Oílclal no :

E ainda § 10, §
PAGAMENTO;

20, §

2t/Lt/2006
37316
24475

e

Extrato do Prlmelro Termo Adlto ao Contrato O14l2006

Warning: Misslng argument 3 for mostrarmaterlao
ln /var/wwwlionews/site f adminlincludes/functions/functíons.visualizar,inc.php on line 31

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO Oí412006
PARTES: A Secretária dê Estado de Administração - SAD e a empresa Petrobras Distribuidora S/4.
OBJEÍO: Constitui objeto desta licitação a contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis por
distribuidora em postos de abastecimento (PAS), controlâdo por dispositivo eletrônico idêntificador do veiculo, sem intervêniêncie
humana, g_ererEiamento por sistema infoÍmatizado para o acompanhamento, controle de abastecimentos Íealizados.pelos
Orgãos e Entidades da Administração Pública do Poder Executivo do Estado de Mato GÍosso, conforme subitens seguintes,
EspeciÍicaçÕes Técnica do Objeto - Anexo ll do Edital de Pregão 050/2005.
3.1. O objeto_deste Edital compreende: § 1", a, § 1o, § 2o, § 30, § 4", § 5".
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA; As despesas com o pagamento deste Contrato coíTerão por conta dos recursos alocados na
dotaçâo orçamentária dos diversos órgão e entidades da Administração Pública do Poder Executivo Estadual coníorme Anexo
Xlll do Ec,ital de Pregâo 050/2005.
PREÇO: O valor mensal estimado do Contrato é de R$ 1.651.216,67 (hum milhão, seiscentos e cinqüenta e um mil, duzentos e
dezesseis e sessenta e sete centavos), o valor global deste Contrato é de R$ 19.8í4.600,00 (dezenove milhÕes, oitocentos e
quatoee mil e seiscentos reais), correspondente ao somatório do produto da quantidade estimada em litros de gasolina, diesel e
álcool pelo preço médio ponderado ao Consumidor Íinal, estabelecido pelo COTEPE, conforme quadro abaixo:

O

o

O pagamento será Íealizado pelos diversos
corente, à empresa vencedora desta licitação, em três datas
20, § 30.
pnaZO: 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua entÍada em operaÇão, podendo ser prorrogado na forma do inciso ll
e § 20 do art.57 da lei 8.666/93.
OBRTGAçÔES DA CONTRATADA: A CONTRATADA além das obrigaçoes contidas neste Contrato por determinaçáo legal
obÍiga-se a: alínea a, b, c, d, e, Í, g, h, i, j, k, l, m, n e o.
OBR|qÀÇOES DA CONTRATANTE: A CONTRATANTE além das obrigaçÕes contidas neste Contrato por determinação legal

obriga-bi a: alínea a, b, c.
REGIMÉ E FORMA DE EXECUçÃO; O regime de Execuçáo do presente Contrato sêrá o de empreitada por preço global

estimadô.
FUNDAMENTAçÃO leClU Fundamenta-se o presente Termo Aditivo pela Lei no 8.666/93.

DATA: Em Cuiabá - MT,09 de novembro de 2006'
ASSINAMT
BLAIRO BORGES MAGGI GERALDO A. DE VITTO JR. GOVCTNAdOT dO EStAdO dE MAIO

Grosso Secretário de Estado de Administração
JACKSONMARCIANOSILVAMOTTA JARBASPRATE§NETO

icerente de Venda a Consumidor de Cuiabá Coordenador de Cais e Fortas

l.

.l fste texto não substitui o publicado no Diário Oficial

Combustível Preço Unitário

1,8900Acool

1,9700Diesel

2,6700Gasolina

1. 
^.t ^4^1/O,-)::i 

11^Al--- tt . lt nnll 1 tain.
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SEcRETARTA ExEcurrvl, »o wúclEo ADMTNTsTRAçÃo

Que entre si Celebram o Eshdo de Mato Grosso,

por irtermfiio da secretaria de Estado de

Administração - SAD e a Empresa petrobras

Distribuidora S/.d

O ESTADO DE IUATO GROSSO, com sede no Centno Polítiço Administrativo, Palácio

Paiaguis, em Cuiahâ/IVÍT, inscrito no CNPJ sob o no 003507.415/OOMtg7, neste ato representado

pelo Exmo sr. Governador do Estado, §r. BLAIRO BORGES MACGT brzsileiro, casado,

portador da cedula de identidade RG no l.LLl.470 SSP/PR e do CPFÂ,ÍF no 242.004.049'87 e pela

SEC:RETARIA DE E§TADO DE ADMINISTRAÇÃO, inscrito no CT.IPJ sob o n.

O3.5O7.4l5lOOO4-gT,localizado no Centro Político Administrativo - CPA, bloço III, CuiabíMT,

nesrs aro representado pelo Sr- Secret'írio de EsAdo de Administração, Sr- GERALDO

ApARECIDO DE V[[TO JR., brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de Identidade

no 16152128 SSP/SP e do ÇPF no 129-357.2gt-13, autoizadz pelo Decreto Estadual no 09,

publicado do Diário OÍicial do Estado de 14/01/2003, doravantc denominado COÀITRATAI'ITE,

e de outro tado, a empnese pETROBR/I§ DISTRIBUDOna s/A cNPJ/l\'ÍF sob o no

34.224.233t0001-O2,situada à Rua peneral Canabarros no 500, térreo l2o ao l60 andares, Rio ds

Janeiro, e escritório na cidade de CúiaUa-rut na Avenida Miguel SuüI, no 8.695, i] andar, Bairro

Duque de Canias, ngste ato representada pelo seu Gerente de Venda a Consumidor de Cuiab4 SR

IRAIY CARLO GOMES DOS SANTOS, brasileiro, casado, assessor comerçial sênior, portador

ds identidade n" 6.596.652-2, emitido por S§Pi"R, CPF no- 997-356-M9-91, doravante

denominado apenas CONTRATAD{ resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato

n" 01412006/SAD, oriundo do hogão no 050/2005, que se regeni pela Lei Federal 'n" 8.666/93, Lei

Estadual n" 4.660186

LctÁustiLA PRTMEIR4i DO OBIETr.vq
i Por objetivo Prorrogar o Prazo de

Oriilinuí por mais 12 (dozc) msscs, contados de 09 de novembro de 2008

2009.

oentro PolítboAdmintçtEtiyo. Bloco lll- cEP: 7805G970 - Cuiabá-ttíT

Telebne: (65) 3613 379§ Fax (65) 36í3 3664

vigência do Cont'ato
a l0 de novembro de

Kkeoos
, SENA

TERCEIRO IERMO ADITryO AO CONTRATO N'014/2006/SAD/IVIT

w



*r-"mrcRosso
sEcRETARTA ExEcurrvA oo rvÚcr.ro lpunrrsm^lÇÃo

'ffi
2- cl,Áust LA sEGtiI\ÍDA - Do Ftri§p.4yqNTo:
2.1.Fundamenta.se@itamentonoart.57,incisoII,daLein.8.666/93.

3. CLÁUSULA TERCETRA - DA Ef,I9ÁCI4:_
Aditivo, a CONTRATAIIITE, aÉs a assinatura das partes,

providencianâ a publicação de seu extrato na Imprensa Oficial, conforme dispõe o panágrafo único

do art- 6L da Lei no 8.666/93.

l. clÁusul,l ouanra - p,A narnrrcacÃo; _- J_ ___!, _'!_- .-'-
@-Çurt""Jr*t sã contratadas, ratificam as demais cláusulas e condições do

Contríô ora aditado ô fir-"- o presente instrumento em 03 (tÉs) vias, na prÊsença das

testemunhas que abaixo assinam'

a
./-

a
Cuiabá - MT, 04 de novembro de 2008'

ES
DE MATO GROSSO

DE DE ADMTNISTRA

GOMES DOS SAI\ITOS
LEGAL

ÇÃo

Ç

TADA

TESTEMUNFIAS:

NOM
CPF:

NOME:
CPF:,$""

§ecrulais Eracutiva do
l{údoo Atmlntsrn6o

Cento Polífrco Admhistrativo, Bloco lll' CEP: 7805G970' Cuiabà+'Íf

Tereíone: (65) 36í3 3795Fax (65) 36í3 3684

Tócnlca

K
ll$ e!úro

SENA

ássbtêate Iécrrrco - I
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EXTRATO DO 3'TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.o 0í/U2006ISAO/MT
PARTES: Secretaria de Estado de Administração e Petrobrás Distribuidora S/4.
OBJETO= O presênte Termo Aditivo tem por objeto prorogar o pÍazo de vigência do contrato original
por mais 12 (doze) m€ses.
DA JUSTIFICAÍIVA= Fundamenta-se o presente Íermo Aditivo no aíigo 57, inciso ll, da Lei n.o

8.666/93
Oe vtOÊtlCtn= O prazo de vigência Íca por Íorça dêste instrumento prorrogado por '12 mes6s,
contados a partir de 09 1 1.2008, encerando-se em 1!-l-L2!89
DA RATIFICAÇÃO=Por estarem as paÍtes justâs ê contratadas, ratiÍicam as demais cláusulas ê
condiçÕes do contrato ora aditado.
Em Curabá 09 de novembro de 200€.
ASSlNAlil= BLAIRO BORGES irAGGl- Govemador do Éstado de l\,lato Grosso, GERALDO A. DE
VIITO JÚNIOR- Secretário de Estado de Administraçáo e JACKSON ITARCIANO SILVA IVIOTTA-

Contratâdâ.

2

Contatante

Confatada

Objeto

Dotaçâo

EXÍRATO DO CONÍilÍO N" 021/2008/§EPLAN/MÍ

: Secretaria dê Planejamênto e CoordenaÉo GeÍal - SÉPLAN

: Radiante Comêrcio e SeNiços Ltda.

ConlElaçáo de empÍesa paí6 íornecimênlo de alimentaçâo preparada e seNidâ visto darsuporte aoB

êventos (§êminários, palestra6, cuEos e êquivâlentês) reâlizados pela SEPLAN

: R$ 150.177,50 (cenlo e cinqüênta mil e cênto ê ôetenta e 6ete reâis e cinqüenta). para '12 (dozê)
meses de @nlEtâçào.

: Órgáorunidade: 20101/SÊPLAN| Píojêto/Ativilade 4146; Fonte 100; Elemenlo de Oeôpê6á
33.90 39.00

Adesáo Ata dê RegisÍo de Preços n" 045/2008/SÂ0 decorentê PÍêgáo no 0522m8/SAD

: 2011012008 a 20l1On0O9

: CuiabíMT,20/10/2008
'Arnaldo Àves de Souâ Nelo, Repíesentante do Contíalante e Haroldo Íristào da Rocha,
Íepíesentanle da @ntratada.

1. SERVrçO REGTSTRAL OE DTAMANTTNO-MT
RUA BENEDITO MOREIRA DA SILVA - S/N'

TELEFAX (65) 3336.'1526 - 333ô-246í
ê-ínail: 1 oÍiciodiamantino@gmail.com

Loteamênto EldoÍado I e ll

Legal

Data

Assinam

m,m69 20'

89 20' - Jm,m

!g

EDIÍAL

PAULENES CARDOSO DA SILVA, oÍicial do
'lo Seruiço Registral da ComaíÉ dê Oiamantino,

Estado dê Mato Grosso, na Íoma da Loi, êtc......

FAZ sabêr, a todos quanto virem o prês€nte edital ou dele tiverem conhecimênto que, @nÍome o art.
'l8epaÍágrafosdaLêino6.766n9 âCOMPANHTADEHAE|TAçÃOPOPULÂRDEMATOGROSSO
- COHAB/MT, inscÍita no CNPJ sob o no 03.470.415/0001-43, representada por sêu sucêssor o
ESTADO DE MATO GROSSO, inscrito no CPMJ sob o no 03.507.415/0001-44, nos temos do art. 11

da Lei no ô.763 de 02 dê abril de 1996, requêr o rêgistro do Loteamento "NÚCLEO HABITACIONAL
ELDORADO I ê ELDORADO ll", consoentê proj€to elaborado por Benêdito Carios A dê Oliveira,
CREA-MT 4.190/D, aprovado pela Prefêitura Municipal dsAlto Parâguai- MÍ, êm 31/0312008, cujas
caracteÍisticas básicas sào: 60.000,00m,; ârea dos lotes: ELDORADO l, 12.672,00m1; áreas e
Íuas: 7.517,33m'; áÍea verde: 3.295,00m"; no d€ quadras 04: no dê lotes: 44. Área ELDORADO ll
22.536,00m?, área das ruas: '10.379,67m,: Escola: 3.600,0Om,; no dê quadÍas: 6: no de lotes: 78. O
prcjeto incide sobre a área @m 60.000,00m,. Situado no Bairo Bêla Vista, da cidade de Alto Paraguai

MT, devidamente matriculado sob o no 3.496 dsste Serviço R6gistrâ|. Referldo lmóvel enconln-

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

se HIPOTECADO em favor da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. E para quê ninguém venha
alêgar ignoÍância. estê editâl será publicado por 03 (tÍês) dias consecutivos, no Jomal da Cidadê e
aÍxado no lugar de costumê dest6 Cartório. Dêcorido o prazo de 15 (quinze) dias. ontados da data
da última publieçào, s não hav€ndo impugnaçâo de teÍceiÍos, Íaz-sê-á o rsgistro.
DADO E PASSADO nesta cidâd6 do DiamantinGMT, aos quinze de setembro de dois mil 6 oito.
Eu, OÍlcial que o Íiz digitâr ê conÍêriÍ.

(Original assinada)
PAULENES CARDOSO DA SILVA

REGISTRADOR DO 1" SERVIÇO RÊGISTRAL

AGENCIA FAZENDÁRA DE ALTO DA BOAVISTA

TERMo DE oPÇÁo PARA A REALIzAÇÃo/PRESTAÇÁO COM DIFERIMENTO DO ICMS.

Edivilson de AbÍeu Teixeira I E.13.363.25&3,Edson Arantes do Nascimento dos Rêis lE '13.362.255-
0, Edson Rodriguês de Camargo lE 13.362.A92-2, Eurico Bueno Olinto Junior lE 13.363.334-9,
Garcias Fagundês Jacomo lE 13.3ô2.348-3. lsaias Lêal da Silva IE '13.362.436.ô, Janete Lima da
Silva lE '13.361.'123-0, Joáo Batista Saraiva lE '13.359.751-2, Loíainy RodÍigues Alvês Lâerda
Gonzaga lE 13.36'1.6576, Manoel Rodrigues Alves dê Lacerda Junior lE 13.361.656-8, OscaÍ
Lopss da Silva lE 13.361.176-0, Roberto CaÍlos Alv€s de Souza lE 13.362.909-0, Valdomiro Batista
Vsnâncio lE 13.359.677-0.

Gerênts: Raleila Clar€th DelÍno Cabral.

AGENCIA FAZENDÁRN DE BARRA DO GARÇAS

TERMO DE DISPENSA DE INSCRIÇÃO DE MICRO-PROOUTOR RURAL - TDI NO

006/2008

RECONHEÇO OUE O (S) MICROPRODUTORES(ES) RURAL (IS) CUMPRIU A EXIGENCIA OO
ART. DA PORTARIA 114 de 3OI1A2OO2. Á'n.26.
ANA SILVERINA DE MORAIS C,P.F. 364.ô26.161-72 ALVERI MARQUES DE BARROS
C.P.F. 293.056.911-53 ANTONIO ALVES OA CUNHA C.P.F. 045.756.95í-49 BELMIRO PEREIRA
BNTO C.P.F. 327.5§.491-72 CA|O CESAR RODIGUES DA COSTA C.P.F 02ô.132.451.90
CASSIO JUNIO ROORIGUES OA COSTA C.P-F 026.132.4441.19 ELIENE DENISE MANZOTO
c.p.F 39s.704.601-72 GERALDTNo JosÉ Dos sANTos c.p.F.842.779.711-72 JosE coMÊs
DA SILVA C.P,F.329.376.951-91 JOSE FERREIRA OA SILVA C.P,F, 353,115,25,I-34 ALVARO
LOPES DE MENEZES C.P,F, 094.526,211-68 OLINDINA PEREIRA DE SOUZA C,P,F 007.671,681-
35 MARIA CLOTILDE PEREIRA CPF124.232.541.72 RAFAEL JOVIANO SOUZA DE BARROS
Ç.P.F.024j262814É' REGTS REZENDE C.P.F. 303.664.021-53 ZErLr JARoIM DE PAULA C.p.F.
545.709.051.53 SAMUEL OE CASTRO E SILVA C.P.F, 173.109.89,I44SINVALOO DE JESUS PAÉS
c.P.F.982.656.87168.

RELAÇÃo Dos coNTRTBUTNTES euE oprARAM pELo BENEFíoo Do oTFERtMENTo Do
DTFERENcTAL DE ALrouorA NAS opERAÇôES oE ENTRADA oos BENS DESTTNADoS
A INTEGRAR o ATIVo IMoBILIzAoo DA EMPRESA E A RENÚNCIA DoS cRÉoIToS PELA
ENTRADA DOS RESPECTIVOS BENS, CONFORME ARÍIGO 90 DO ANEXO X OO RICMS-MT
lE: 13.302 170 - CONTRIBUINTE: BMZ COUROS LTOA - MELCHIADES NEGRO JUNIOR -

GERENTE FAZENDÁRlo.

AGENCIA FAZEND/KIA DE CÁCERES

comunicado oo6pooB/AcENFÀCÁcERES/MT

coNÍRTBUTNTE OUE ADERTU AO FUPIS-ART. 30 §20 DEC. 4.314t2OO4.
CONSTRUTORA LINHARES lnscÍiÉo Estadual 133059464
Ruilênaldo S. Souza - Gerente Fazendário.

TERMO DE REcoNHEcIMENTo DE DISPENSA DE INSCRIcÂo ESTAoUAL DE
MICROPRoDUToR RURAL - TDI, N" 033/2ó08

Rêconhêço quê o (os) micro produtor(es) rural abaixo Cumpriu a exigência do art. 26 da Portaria
114n2
Donizsle Pontss dâ Silva, CPF 326 192 861 15 - Juraci Psdro da Paixão, CPF 000 923 681 31

- Rosália FaÍias Madina , CPF 790 174 601 72 - Adilson Couto, CPF 002 808 831 02 - Cteverson
Neves de Oliv€irâ, CPF 029 501 94'1 76. Ruitênaldo Silva Souz& Gêrents Fazêndário.

TERMo oE REcoNHEcIMENTo DE DISPENSA DE INSCRIÇÃo ESTAoUAL DE
MICROPRODUTOR RURAL _ TDI, N" O34T2OO8

Reconheço que o (os) micro produtor(es) rural abaixo Cumpriu a exigência do art. 26 da Portaria
1141O2.
Ademar Camilo de Sôuza, CPF 048 992 548 06 - Andêrson pereira Pachêco, CPF 030 209 951
40 - DÍayton Braz da Nóbrega. CPF 396 437 861 53 - Hernânldi Dalbem , CPF O1't 726 2A1 14
- MaÍia José da Silva , CPF 415 463 931 53 - Odil Vital dos Reis . CPF 2O2 541 721 72 - OsmiÍo
Nascimsnto dos Santos , CPF 924 911 971 20 - Pauto José Pinto . CPF 939 622 231 34 - feÍeza
Rodígues de Jêsus, CPF 790. 3'13 151 68 - UÍsulina Cândida Peixoto, CPF 902 023 665 998 07.
Ruitenaldo Silva Souzâ- Gerente Fâzendáíio.

Comunicado 07/2008

TERMo oE oPÇÃo PARA A REALIzAÇÁo/PRESTAÇÃo coM DIFERIMENTo Do ICMS:
José ds MoÍaes - 1 3361 830-7, Paulo Jorge Sântos de Vas@ncêlos - '1 3361637-1, Eqon Albino
Roschildt - 13360761 -5, lngrid Gom€s de-caravellas - 13360353-9, Antonro Carioi Sãntomé
- 'l 3360841 -7, Vêra Lúcis Cebalho Rocha - '1 3361 29'1 -0, José dê Souza Baíbosa - 1 336'1498-0,
Marcos Murilo Rolim Junior - 1 3361 61 1 8-8, Valdir da Silva - 1 335933&0. Paulo Celso Ribêiro
GaÍcia B€mard6s - 3357500-4. Evsrlon José Castilho - 13362790-0, Rivaldo Bsmardes da Silva
- 13362897-3, Joáo Celso GonÇalvês Preto - 13363028-5. Ruitenaldo Silva Souza - Gerênte
Fâzendário.

GOVERNO OO ESTAOO OE MATO GROSSO

SecretaÍiâ de Administrâcâo - lmpíensa Oíicial-IOMAT
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
Núclno srsrÊurco socroEcôNovrrco - soE

soLrcrrAçÃo DE EMPENHO

Cuiabá, 02 de outubro de 2009.

DE: COORDENADORTA DE eQUrSrçÕES - CAQ
PARA: COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO

Solicitamos PED/EMPENHO estimativo em favor da SECRETARIA DE
ESTADO DE ADMTNTSTRAçÃO, CNPI: 03.507.4151OOO4-97, no valor de R$
3.!74,00, referente à adesão ao contrato no 07412006/SAD e seus termos aditivos
com a empresa PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A, conforme descrito no Plano de
Trabalho, constante no Processo em anexo,

Processo administrativo: 697805/2008
Modalidade da licitação: Pregão.
Unidade orçamentá ria: t7 .502
Projeto: 2007
Elemento de despesa: 3391.3000
Fonte: 243

O
o

VALOR TOTAL: R$ 3.174,OO

Obs.: O valor total previsto para este Contrato é de R$ 12.700,00, sendo
empenhado neste exercício o valor de R$ 3.174.00 e R$ 9.526.00 para o exercício
de 2010.

Atenciosamente, t\

,{"@rw,di*,,o
iffisr?ffi:Hffirifl

,{lassondro S, Montetro do Costo

Coord. Aquisiçóes CAO-SOE

Av. Presidente Getúlio Vargas, 1077 - Goiabeiras - CEP 78045300 - Cuiabá - Mato Grosso
Fone: (65) 3613-0000 - Fax: 3613-0034



ffi Governo do Estado de Mato Grmso
FIPLAN - Sistema lntegrado de Planelanrento. Contabílidade e Finanças
SECRETAR]A ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL . SATE/SEFAZ

,

,

DADOS DO ADIANTAMENTO

N" PAD: **,F **'k ,r** Data de Solicitacão: '<'<* 
*** ***

PED PEDIDO DE EMPENHO

.'."*
17s02.000 1.09.00276-8

Data de Solicitacão: 0211012009 N. LiSta CredOreS: ,.{(* ,!r<r< ,<**

Unidade Orcamentária: 17502 - Companhia Matosrossense de Gás

Unidade Gestora: 0001 - Geral

Proieto/Atividadez 2007 - MANUTENÇÃO Op SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS

Chefe/Órgão Expedidor:

No do Protocolo: 697805/2009

Especificação i
Referente adesão ao Contrato n" 014/2006/SAD e seus termos aditivos com a empresa PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A, conforme
Drocesso n" 697 805 12009.

DEMONSTRATIVO DO SALDO ORÇAM ENTÁRIO
Dotacão Orcamentária: 17502.0001.25.122.036.2007.9900.33913000.243.1.1

Saldo Orc. Anterior (R$)
*** 16.500,00

Valor Total da Reserva (R$)
*** 3.174.00

Saldo Orc. Atual (R$)
*** 13.326.00

Tino de Empenho: Estimativo

Valpr por Extenso:
TRES MIL E CENTO E SETENTA E QUATRO REAIS *** **'k **:* +:r* 'r.** *** *x* *** *** x** *** *:r* 'r.:k* *** '*** *** *** ***

Reserva lnicial (R$): *** 3.174.00

Valor Total - Reforco (R$): *:|* 0,00

Valor Total - Reducão (RS): *{.{. 0,00

DADOS DO CREDOR
Códiso: 2007.01595-6

Nome: Sad Combustíveis

Endereco: Centro Político Administrativo,

CPF/ CNPJ/ IG: 03.507.41 5 10004-97 lnsc, Estadual. *.{<*( xr<* *,k*

RG

Bams
da

Observações:
Situação do PED: Pedido

7

CEPROMAT 051101200914:49 Página 111 miriam
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Governo do Estado de Mato Grmso
flPLÂN - Sistema lntegrado de Planelamento. Contabílidade e Finanças
SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL - SATE/SEFAZ

J

0

o

EMP NOTA DE BMPENHO 1 7s02.000 1.09.00207-1

N" Pedido (PED): I 7502.0001.09.00276-8 Data de Emissão: 0511012009

N.' Pedido (PAD): *** *** x*x N" Lista Credores: *** *** ***
Unidade Gestora:
0001 - Geral

Unidade Orçamentária:
17 502 - Companhia Matogrossense de Gás

Projeto/Atividade:

2007 - MANUTENçÃO DE SERVrÇOS ADMTNTSTRATTVOS
GERAIS

Recurso
Normal

Tipo de Empenho:
Estimativo

N'OS (diárias): Modalidade de Licitaçâo:
Pregão

No Referência Licitação
:*:** *** *r<:t *** ***

Motivo Dispensa Licitação

Transferido - Rcsto a Pagar
Não

N" Convênio
*** :t** {.,f*

No do Protocolo:
69780st2009

DADOS DO CREDOR

Códieo: 2007.01595-6

Nome: Sad Combustíveis

Endereco: Centro Político Administrativo,

Bairro: Centro Político Administrativo Município: Cuiabá

CEP: 78.050-970 UF: MT

CPF/ CNPJ/ IG: 03.507.41510004-97 Insc. Estadual. d<** *** ***

RG. *** *** :{<**

DEMONSTRATIVO DA RESERVA DE EMPENHO
Dotacão OrÇamentárial 17502.0001.25.122.036.2007.9900.33913000.243.1.1

Valor Total do Empenho (R$):

*** 3.174,00

Valor por Extenso:

TRÊS MIL E CENTO E SETENTA E QUATRO REAIS *'t* *:t* 'r'** *** *** *** *** *** *:t* :t**
*** *,F*;t,Fr. *** *,** **!* *r.* *:t*

Histórico:
Empeúo do PED N" 17502.0001.09.00276-8
Reierente adesão ao Contrato n'014/2006/SAD e seus termos aditivos com a empresa PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A, conforme

processo n" 697 805 12009.

Data de Autorização da Despesa:
0sfi0/2009

Ordenador de Despesa:
Helny Paula Campos

Helny Paula Campos
Ordenador de Despesa

Observações:
Situação do EMP: Empenho (EMP) normal

CEPROMAT 051101200914:48 Página 111 miriam



GOVERNO DO DE MATO GROSSO
coMpANHtA MAToGoRSSENSE DE cÁs - rurcas

NUCLEO SOCIOECONOMICO - SOE

/.f,s"".àq#

o
o

I

TERMO DE ADESÃO N. OOLIàOO9/MTGás/SOE

O ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio da COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE
CÁS - MTGÁS, inscrita no CNPI/MF sob n.o 06.023 .927/OOO7-53, com sede administrativa
na Avenida Historiador Rubens de MendonÇâ, fl.o 2.254, Edifício American Business Center,
Sala 7O4, na cidade de Cuiabá-MT, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representada pelo seu Diretor Presidente, Sr. HELNY PAULA CAMPOS, brasileiro, casado,
residente e domiciliado na Rua A, n.o 159, Edifício João Paulo II,40 andar, apto 401, bairro
Alvorada, Cuiabá-MT, portador do RG de n.o 025316 SSP/MT e CPF t72.328.541-15, e pelo
Diretor Administrativo e Financeiro, o Sr. GERALDO LUI,Z DE ARAÚJO, portador do RG
4.720.774-6 SSP/PR e inscrito no CPF n.o 203.167.551-68, residente e domiciliado nesta
cidade, ADERE AO CONTRATO N. O14l2OO6ISAD e seus aditivos, oriundo do PREGÃO
n. 050/2005, Processo Administrativo n. 82442/2005, firmado entre o ESTADO DE MATO
GROSSO, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAçÃO, denominada
CoNTRATANTE e a empresa PETRoBRÁS DISTRIBUIDORA S/A, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ n.34.274.23310001-02, situada na Rua General Canabarros
n. 500, Térreo, 12o ao 16o andares, Rio de Janeiro - RJ, com escritório na cidade de Cuiabá
na Avenida Miguel Sutil n.8.695, 1o andar, Bairro Duque de Caxias, denominada
CONTRATADA neste ato representada pelo Senhor IRAN CARLO GOMES DOS SANTOS,
brasileiro, casado, assessor comercial sênior, portador da Cédula de Identidade 1o
6.596.652-2 SSP/PR, inscrito no CPF n. 997.356.449-9L, firmam o presente Termo de
Adesão conforme especificações contidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSU LA PRIM EIRA.DO oBJETo

1.1. A finalidade do presente Termo é a Adesão ao CONTRATO N. Ol4l2OO6ISAD e
seus aditivos, firmado com a empresa PETROBRÁS OISTnIBUIDORA S/A, em 03 de
maio de 2006, publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso no dia 22 de maio de
2006, página 21, cujo objetivo é o fornecimento de combustíveis por Distribuidora em
Postos de Abastecimentos (PAS), controlado por dispositivo eletrônico identificador do
veículo, sem interveniência humana, gerenciado por sistema informatizado para o
acompanhamento, controle e pagamento de abastecimentos realizados pela COMPANHIA
MATO.GROSSENSE DE GAS - MTGAS.

cLÁusuLA SEGUNDA - DA EspEcrFrcAçÃo Do oBJETo

2.L, A COMPANHIA MATO.GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS adere a quantidade de
litros descrito abaixo, os g

Contratada em Cuiabá.
uais deverão ser executados no Posto Un de atendimento da

Av. Presidente Getúlio Vargas, 1077 - Goiabeiras - CEP 78045300 -
Fone: (65) 3613-0034 - Fax: 3613-0092
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
coMpANHtA MAToGoRSSENSE DE oÁs - mrcas

NUCLEO SOCTOECONOMTCO - SOE

Combustível Quantidade Estimada
de Litros

Valor Unitário R$ Valor Total R$

Álcool 6000 1,20 7.200,00

Gasolina 2200 2,50 5.500,00

Valor Tota! R$ 12.700,oo

cLÁusuLA TERCETRA - DO PREçO

3.1. O valor global estimado a ser pago pela COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS -
MTGAS será de R$ 12.700,00 (doze mil e setecentos reais) para fornecimento de Álcool
Hidratado e Gasolina comum.

3.2, O pagamento será efetuado pela COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS
em favor da Secretaria de Estado de Administração de acordo com o disposto na cláusula
Sétima do Decreto Estadual n. 8.42U2OO6.

cLÁusuLA qUARTA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁnra

4.1. As despesas decorrentes da execução deste Termo de Adesão correrão por conta da
seguinte Dotação Orçamentária :

Projeto/Atividade Fonte Elemento e Sub-Elemento
de Despesas

Valor R$

2007 243 339 1.3000 12.700,00
Total R$ 12.7OO,OO

cLÁUsULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

5.1. A vigência do presente Termo de Adesão será 12 (doze) meses, com inicio no dia 05
de outubro de 2009, com término em 04 de outubro de 2010.

cLÁUsuLA sExTA - DA REscIsÃo

6.1. O inadimplemento das cláusulas estabelecidas no Contrato que ora se Adere, por
qualquer das partes, assegurará à outra o direito de rescindi-lo, a qualquer tempo,
mediante comunicação prévia e por escrito no prazo mínimo de 30 (trinta) dias de
antecedência, em consonância com o disposto do artigo 77 c/c 80, da Lei 8.666/93 e
suas alterações, estando assegurado à outra parte o contraditório e ampla defesa.

cLÁUsULA sÉTTMa - Do FUNDAMENTO

7.L. O presente Termo está fundamentado legalmente na Lei 8.666/93 e suas alterações,
Decreto Estadual n. 8.421/2006, bem como no Contrato O|4/2OO6/SAD e seus Aditivos, e
Pregão n. 050/2005/SAD.

Av. Presidente Getúlio Vargas, 1077 - Goiabeiras - CEP 78045300 -
Fone: (65) 3613-0034 - Fax: 3613-0092

t

W
Grosso



GOVERNO tr)O DE MATO GROSSO
COMPANHIA MATOGORSSENSE DE GÁS - MTGáS

NUCLEO SOCIOECONOMICO - SOE

cLÁusuLA orrAvA - DAs Drsposrções cenars
8.1. As demais cláusulas previstas no Contrato ao qual está se aderindo,
obrigações das partes, ficam mantidas como previstas naquele instrumento.

Cuiabá-MT, 05 outubro de 2009

ê
HE U POS

COMPANHIA MATO-G DE GAS - MTGÁS

G LDO ÍZ DE ARAÚJO
PANH MATO-GROSSENSE DE GAS _ MTGAS

GERALDO APARECIDO DE VITTO TÚruTON
SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMIN ISTRAÇÃO

IRAN CAR ES DOS SANTOS
PETROBRÁS BUIDORA S/A

TESTEMUNHAS:

inclusive as

t

t
2./42*^//á*, --&

7.í" 7/t 7o/ áÉ
1tfetson f'feto

Coordenadoria de APoio Logistico

Núcleo SocioeconÔmico/SICME

Av. Presidente Getúlio Vargas, 1077 - Goiabeiras - CEP 78045300 - Cuiabá - Mato Grosso
Fone: (65) 3613-0034 - Fax: 3613-0092
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oEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

EXTRATO DO CONTRATO N'.056/2009

OBJETO: LoEçáo de 8 (oito) Éminhonetes tipo pick-up.

PROCESSO L|CITATÔR|O| Adesão À Ara de Regrstro de Preços N'055/2009/SAD, Advinda do
Pregão 063/2009/SAD.
VIGÊNCIA: '12 (doze) meses mntados a partir da assinatura.

ASSINAIURA: 08/1 0/2009.

VALOR TOTAL DO CONTRATO: O ContÍâtante pagârá à Contratada, Éso ocore à execução total

dos seruiços, o valor total de: RS 373.440,00 (trezentos e setenta e três mil quatrocentos e quarenta

reaas)

CONTRATANTE: DEPARTAMENÍO ESTADUAL DE TRÀNSITO DE MATO GROSSO - DETRAN/
MÍ - TEODORO MOREIRA LOPES.
CONTRATADA: SAL COIúERCIO E SERVIÇOS DE LOCAÇÀO E SERVIÇOS GRÀFICOS LTDA
- ALEXSSANDRO NEVES BOTELHO,

DEPARTAMENTo ESTADUAL DE TRÂNSITO

EXTRATo Do NoNo TERMO ADITIVO DE RERRATTFICAÇÃO AO CONTRATO DE PRESTAÇÀO
oE sERVIçOS N'. 02212004

OBJETO: Prcrogar a vigência do Contrato por mais 12 (doze) meses a contar de 22 de setembro
o de 2009.

ASSINATURA:'1 8/09/2009.
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE I\4ATO GROSSO. DETRAN/
MT - TEODORO MOREIRA LOPES.

CONTRATADA; INTEGRAL SEGURANÇA C VICIúI'ICIE PATRIIJONIAL LTDA - MAUR|CIO DA

ALVES

DEPARTAMENTO ESTADUAL OE TRÂNSITO

ÉxrRATo Do sEGUNDo rERMo ADtTlvo DE RERRAT|FtcAÇÃo Ao coNTRATo DE
pREsrAçÃo DE sERvrÇos N'.039/2008

OBJETO: Prorogar a vigência do Contrato por mais 12 (doze) meses a mntar de 0'1 de outubro o

de 2009.

PROCESSO LICITATÓR|O: Pregão n.o OO5/2008
ASSINATURAi 29 lOgt2OOg.

CONTRATANÍE: DEPARTAI,IIENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE I'ATO GROSSO - DETRAN/
MÍ - TEODORO MOREIRA LOPES,
CONTRAÍADA: CONSÓRCIO ELO DE SEGURANÇA DO MATO GROSSO - PAULO SERGIO
CARVALHAES DUTRA.

DEPARTAMENTo ESTADUAL OE TRÂNSITO

ExrRATo Do euARTo rERMo ADrrvo DE RERRAT|FtcAçÃo Ao coNTRATo DE
PRESTAçÃo oE sERV|Ços N'. o4o/2008

OSJETO: Prorogar a vigência do Contrato por mais 12 (doze) meses a contar de 30 de setembro
de 2009.

PROCESSO LICITATÓR|O: Concorrência PúbliÉ Nacional no 001/2007 DETRAN/MT ASSINATURA:
29/09/2009.
CONTRATANTE: DEPARTAIVENIO ESTADUAL DE TRÀNSITO DE I\,íATO GROSSO - DETRAN/
MT - TEOOORO MOREIRA LOPES,

CONTRATADA: TOCANIINS - SERVIÇOS GERAIS DE LIMPEZA LTDA - LAURINDA ALVES

DEPARTAMENTo ESTADUAL DE TRÂNSITO

ÉxTRATo Do SEGUNDO TERMO ADITIVO DE RERRATIFICAçÃO AO CONTRATO DE
pREsrAÇÃo DE sERvtços N".033/2008

OBJETOi Acrescer ao valor de R$ í,308,60 (mil trezêntos e oito reais e aêssenta cêntavos). Com

esse acré$imo. o valor mensal do Contrato Original passa para RS 9.801 ,00 (nove mil, trezentos e um

rears), atingindo um acréscimo de 15,41 % (quinze inteiTos e quarenta e um per@ntuais)
ASSINATURAT 01/09/2009.
PROCESSO LtClÍATÔRrO: Pregão n o 06/2008
CONTRATÂNTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE I,,!ATO GROSSO _ DETRAN/
[/T - TEODORO I\,4OREIRA LOPES.
CONTRATADA: L. l\il. REYES El\4PREENDII\4ENTOS COIIERCIAIS - JOSE TADEU REYES

DEPARTAMENTo ESTADUAL oE TRÁNSITO

EXTRATO OO CONTRATO N".052/2009

OBJETO: Contralâção de empÍesa especializadâ para conclusâo da obra de @nstruÉo da 61ã

CIREÍRAN, no municipio de Confresa/MT.
PROCESSO LICITATÔR|Or Carta Convite n". 01 1/2009/DETRAN/lrT.
ASSINAÍURA: 11logn009.
VIGÊttclA: eolsessenta) dias a contar do recebimento da Ordem de Seruiço.
VALOR TOTAL DO CONTRATO: O Contratante pagará à Contratada, €so oÇora à execuçáo total
dos seryiços, o valor de RS 97 351,81 (noventa e sete mil, trezentos e cinqüenta e um reais e oitenia
e um entavo§)
CONTRATANTE: DEPARTAIVENTO ESTADUAL DE TRANSITo DE [/AÍO GROSSo - DETRAN/
MT - TEODORO MOREIRA LOPES,
CONTRATADA: E.S, ENGENHARIA E CONSTRUÇÓES LTDA. SERGIO ANTÔNIO MATIELLO

F lr

acÊrucn DE FoMENTo Do ESTADo DE MT s/A

ExrRATo Do coNVÊNro N.. 004/cvr2oo9/MTF
Convênio quê ente si celêbram a Agência de Fomento do Estado de Mato Grosso - MT
Fomento, CNPJ 06.284.53í/000í-30, e o município de Alto Taquari, cNPJ 0í.362.680/000í-56.
Obleloi Opencionalizaçáo do Fundo de Desenvolvimento Munícipal do Município de Alto Taquai.
Vigência:36 flrhta e se,9 meses, a paftirde sua publicação
Fundamênto Lêgal: Áprba-se ao presente Convénio a Lei 8.666/93. e. principalmente, na Lei
Complementar Esladual no 140/2003 e Lei Municipal n" 36. de 04 de agoslo de 2009.
Asainam:Serl,orÂrcleidyDiasPercia-DiretorPresidente, SenhorLuizCarlosArmani-Dirctor
Administretivo Financeirc a SenhoÊ Edilene Gonçalves Daltro de CaNalha - Diretora de Aperaçóes
pela MT FOMENTO, e o Senhor Mauricio Joel de Sá - Prcteito *lunicipal de Alto Taquail.
Publicador: Sa4drc Regina Granjeirc Boryes - Assessore Técnica

TERMo DE ADESÃo N' 001/2009/MTGás/soE

O ESTADO DE MATO GROSSO, POr 
'NtêMédiO 

dA COMPANHIA MATOGROSSENSE DÉ GÁS

- MTGÁS, inscritâ no CNPJ/l\ilF sob n.o 06 023.921 /0001 -53, neste ato representada pelo seu Diretor
Presidente, Sr. HELNY PAULA CAMPOS, portador do RG de n.ô 025316 SSP/MT e CPF 112.328.541-
15, e pelo DiretorAdminastrativo e Financeiro, o SÍ. GERALDO LUz oe lmÚlo, ponaoor do RG
4.720.77+6 SSP/PR e inscrito no CPF n." 203.167.551-68, adere ao Contrato n." 014/2006 Íirmado
em 03 de maio de 2006 e publiÉdo no Diário Oícial do Estado de lvato Grosso em 22 de maio de
2006, pá9. 21, e seus temos aditivos, existente entre o Estado de Í\rato Grosso representâdo pêlâ

SECRETAR|A DE EsrADo DE ADMtNtSTRAÇÃo - sAD, cNpJ N.o 03.507.41 5.004-97 e a empresa
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/4, CNPJ N.o 34 274.233/OOO1-02, obrigando-se em fae desta
Adesão. â observânqa de todos os temos, direitos e obngaç6es, previsto no aludido ajuste, que lhe
@mpetirem.
As despesas decorentes da execuÉo deste Termo sáo estimadas em R$ '12.700,00 (doze mil e
setecentos reâis) e coreráo por conta da Dotaçào Orçamentária: Orgáo 1 7502, Programa: 2007.9900,
Elemento de Oespesa: 3391.3000, Fonte: 243.
Cuiabá, 05 de outubro de 2009.
Assinam: HELNY PAULA CAIVPOS - IUTGás: GERALDO LUIZ DE ARAÚJO _ MIGás; IRAN CARLO
GOMES DOS SANÍOS - RepÍesentante da Petrobrás Distribuidora S/4, GERALDO A. DE V|ÍTO
JÚNIOR - Secretaria de Estado de Administraçáo.

coMpANHlA rvAToGRossENSÊ DE MINERAÇÃo

EDITAL DE CoNVOCAÇÃO

coNVocAÇÃo pARA ASSEMBLETA GERAL ExTRAoRDTNÁRrA

Companhia Matogrossense de l\,4ineraçáo - [,4ETA|MAT, CNPJ 03.020.401/000'1-00, convoca os
senhores acionistas paÍa reunirem-se em Assembléia Geral Extraordinária a ser realizadâ no dia 16
de Outubro de 2009 às 15:00 horas, na sede social, sito a Av. Gonçalo Antunes de Baros n'2970
- Bairro Planalto em Cuiabá - Mato Grosso, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:

1 ) Delibêrar sobre as Tores de retransmissáo de sinais lo€lizados em diversos municípios do

Estado:

2) Reavaliaçáo dos Equipamentos rodoüários com ter@iros:

3) Deliberação sobre o PCCS (Plano de Cargos, Careira e Salários);

4) Transferência dâ propriedade (direitos e obÍigaÉes) dos poços aos beneÍlciáÍios;

5) Outros a$untos de interesse da Companhie.

Cuiabá, 08 de Outubro de 2009.
Pedrc Jamil Nadef

Presidentê do Conselho de AdministEção

João Justino Paes Barros
Presidente da lvletamat

Obs.: As onginais encontram-se devidamente assinadas.

EXTRATO DO CONTRATO N.O Oíí/2009/METAMAT/SOE

CONTRATADA: KAIVIL ABDEL ZAROUR,
CONTRATANTE: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT.
OBJETO: O objeto do presentê termo @ntratual consiste na contrataçâo de empresa especializâda
na prestação de seruiços de suporte logistico e operacional em locação de espaço físico, para
atender ê demanda da COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - MEIAMAT. conÍome
especiÍcaçóes e @ndições constantes na OÍdem de UtilizaÉo n'0001/2009.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a execuçâo deste rcntrato mreráo no orçamento
da DotâÉo orçementária: Unidade orçâmentária: 17.501, Prcjeto/Atividade: 2007. Elemento de
despesa: 3390.3900, Fonte: 240.
VALOR 0O CONTRATO: A ContÍatante pagará a Contratada pelo fornecimento do objeto o valor de
RS 162.620,00 (ento e sessenta e dois mil seiscentos e vinte Íeâis)
VIGÉNCIA DO CONTRATO: Este instrumento ügorará a partir da data de sua assinatura pelo

Wazo de 12 (doze) meses, tendo eÍlcácia legal após a publicaçáo do seu extrato no Diário OÍcial
do Estado.
DATA DE ASSINATURA:01 de outubro de 2009.
SIGNATÁRIOS: JOÃO JUSTINO PAES BARROS - Companhia l\4atogrossense de lrineração -
IUETAIVAT. WILSON MENEZES COUTINHO - Companhia Matogrossense de lVineraÉo - METAMAÍ.
KAMIL ABDEL ZAROUR - kamil A. zarour.

COMPANHIA MATOGROSSENST OE CÁS

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO

s

GOVERNO DO ESÍADO DE IVATO GROSSO

êcrêlaria de Adminlslracao - lmprensa Oíicial
nâlure Digilal - Cliquê aqui pere vêriíicer â assinalura
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NUcLEo socroEcoruôrrntco - soE/stcME

LISTA DE CONFORMIDADES

llr

TDENTTFTCAÇAO DO ORGAO IENTTDADE

Mf Grr^

No Processo:

6Q+ acsl.r-c,or

AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS

solrcrTAÇÃo DE rNFonrraaçÔns
ITENS Setor/Assinatura

c/carimbo e data

Sim

n

Não Não

Aplica

1 - Verificar se há plano de trabalho detalhado

Ni'.1Ê

SE

0risr
/SlCME1--\

alu
ca
õt

^2 Verificar se hâ indicação de dotação

orçamentária

AL
{

3- Verificar se está

imediato/Ordenador

Orçamentária.

autorizado pelo Chefe

do Orgãofunidade

AL

»

AL4 - Para os contratos em vigência, confirmar o

pÍazo e a regularidade fiscal. [r para o item 8.
Anril-ct
Cootot
Nüc\ç

,tFütli,'r.
,nado( Y^nôffl
o Soctoc'" 

'

\'»

""§*

5 - Verificar se a solicitação no plano de trabalho

está de acordo com a dotação orçamentária indicada

GA\
,\{

&ÀJ

dr

l

S^À

^'x,

.}*k$i

6 - Verificar em qual modalidade de licitação será

enquadrada a solicitação. Se depender de

autorização de outros Orgãos/Comissões (IOMAT,

SECOM, SINFRA5 AGE, COSINT/CEPROMAT,

.}\]p) encaminhar via Oficio e Sistema de protocolo

p/acompanhamento e a devida autonzação.

),.r.tr-

*J-

*s**
7 - Se todos os itens acima estiverem de acordo GA

L 0. Wn"a) h^O-/

^íL'^



NUcLEo soqoEcoruômtco - soErstcmE

8 - Se todos os itens acima estiverem de acordo

(sim) emitir PED - Pedido de Empenho ou PED

RESERVA. Sendo empenho de contratos em

vigência, apos PED/EMP encaminhar a

Coordenadoria Financeira para acompaúamento

dos pagamentos mensais.

íL..-

LISTA DE CONFORMIDADES

CP

(sim) solicitar o Parecer Jurídico e posteriormente a

emissão de PED - Pedido de Empenho ou PED

RESERVA

9- Se for Adesão a Ata de Registro de Preços,

cadastrar a adesão no SIAG Sistema de

Aqui sições Governamentais

10 - Se for Contratação Direta/dispensa de licitação

- mínimo 03(três) orçamentos

I I - Se a modalidade de licitação for diferente das

apresentadas anteriormente, elaborar Edital. (Ir p/o

item22)

12 Verificar se tem Parecer Jurídico dos

procedimentos adotados até o momento

13 - Se foi realizado com base nos itens 9 e 10,

verificar se há a definição do fornecedor

GA

Y

GA
x

GA

{

GA
J

GA

K 0Ç,^9ü
14 - Verificar regularidade fiscal do fornecedor GA

x

15 - Se todos os itens acima estiverem de acordo,

providenciar o PED em favor do Fornecedor

CP

16 Providenciar a contratação (aquisição ou

serviços superior a 30 dias a data de entrega)

GA

x

loa^'-

l7 - Providenciar a assinatura no contrato GA

1.

g
l8 - Providenciar a publicação do extrato do GA

R



vcontrato no Diário Oficial

19 - Paginar todo o processo, verificar se foram

colhidas todas as assinaturas devidas

(Ordenador/CP no PED/Financeiro/Fornecedor,

etc.) e encaminhar p/Apoio Logístico

acompanharlfrscalizar o contrato, bem como os

referidos pagamentos

GA
*/I
!rud

w

{

J§JT
)

uúcueo socroEconÔrutco - soE/stcmE
tÀ-

LISTA DE CONFORMIDADES

AL20 - Encaminha copia do contrato e publicação no

1Diário Oficial paÍa a Unidade de Origem, auxiliar

no acompanhamento e fiscalização do contrato

21 - A Unidade de Origem recebe a ópia do

contrato e publicação e acompanha vencimento do

contrato e saldo orçamentário, havendo necessidade

de alteração em ambos, deve partir da Unidade de

Origem a solicitação

UO

GA

f
22 - Se for enquadrada em outra modalidade,

elaborar Edital com clareza, agendar o certame

GA

í*!4"N-
23 - Houve impugnação de Edital?

GA24 - O certame foi realizado? 4

GA25 - Houve a definição do vencedor do certame? Se

sim, seguir os itens 13,14,15, 16, 17, 18 e 19

LEGENDA : SE - Secretário Executivo/Gabinete; GP - Gestão de Pessoas; AL - Apoio

Logístico; CP - Coordenadoria de Planejamento; CF - Coordenadoria FinaÍlceiÍa ; GA -
Gestão de Aqúsições e UO - Unidade de Origem.
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SECRETRRIÊ DE II|IDUSTRIÊ CO]'IER(,IÜ I'IINNs Ê El\]EllGIR

Interessado(a): INSTITUTE FOR. INTER RESEARCH
Ílssunto: EI'IPENHO FINANCEIRO
Resumo: Ref. a contratação dos serviços em um evento d
e ÊSPECTOS JURIDICOS D0 I'IERCADO DE GAS NATURAL, nos di
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Govemo do Eslado ds li,lalo 6Íosso

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS. MTGÁS

Ofício no . 037 |2Q99/GAF/MTGAS Cuiabá (MT), 21 de dezembro de 2009

A Senhora
Therezinha Gonçalina Bezerra da Silva
Coordenadoria de Planejamento/SOE
Núcleo Sistêmico Socio Econômico

Por meio do presente, em virtude do encerramento do exercício de 2009, solicitamos o

ESTORNO do saldo de empenho do processo, como segue:

Credor: 2004.01403-6

Razão Socia/; INSTITUTE FOR INTER. RESEARCH

Numero Empenho: 17 502.0001. 09. 00035-4

Saldo a Estornar: R$ 3.095,00

Processo no: 89665/2009

Em anexo o FIP 005 - Extrato de Empenho, com o demonstrativo dos recursos

movimentados

Atenciosamente,

Geraldo Luiz de Araújo
Diretor Administrativo e Financeiro

Sl*fl* ofl.rnnua

!

Rejane a leite
e Financeiro

')

Av. Hisi Rubens de Mendonça, 2254 - Ci 704 - Ed American Business Center
C,riaba - il,l;ltc Grosso
Fare i65) 'i64?4423

cIp 78050-000

'í\1i+
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Govemo do Estado ds Malo Grusso

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS

Of ício no. 037/2009/GAF/[VITGAS Cuiabá (lVT), 21 de dezembro de 2009.

A Senhora
Therezinha Gonçalina Bezerra da Silva
Coordenadoria de Planejamento/SOE
Núcleo Sistêmico Socio Econômico

Por meio do presente, em virtude do encerramento do exercício de 2009, solicitamos o

ESTORNO do saldo de empenho do processo, como segue:

Credor: 2004.01403-6

Razão Socia/: INSTITUTE FOR INTER. RESEARCH

Numero Empenho: 1 7502.0001 .09.00035-4

Sa/do a Estomar: R$ 3.095,00

Processo no 89665i2009

Em anexo o FIP 005 - Extrato de Empenho, com o demonstrativo dos recursos

o
Atenciosamente,

Geraldo Luiz de Araújo
Diretor Administrativo e Financeiro

Rejane
Gerente Admi

a
e Financeiro

{
Diretos -

Av Hrst. Rubens de Mendonça, 2254 - Cj.704 - Ed. American Business Center

Cuiabá - Mato Grosso
Fone: (65) 3642-4423
cEP 78050-000

fÃ t"



,*^*,ffiiE.Lü&?s;É,s

§ffi§
Governo do Estado de Mato Grosso
FIPLAN - Sistema lntegrado de Planejamento. Contãhilidade e Finanças
SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL - SATE/SEFAZ

a

EST NOTA DE ESTORNO DE EMPENHO I 7s02.0001.09.00099-8

N' Pedido (PED): 17502.0001 .09.00030. 7 Data de Emissão: 2911212009

N'Pedido íPAD): *:r.+ ,<*x *** N'NOBLIST. **{. :{.*,$ ,r!r<*

N. DOTLIST. *** **+ *r.*

Unidade Orçamentária:
17502 - Companhia Matosrossense de Gás

Unidade Gestora:
0001 - Geral

Projeto/Atiüdade:

2OO7 - MANUTENÇÃO DE SERVIÇGS ADMINISTRATIVOS
GERAIS

Recurso:
Normal

Tipo de Empenho:
Ordinário

N'OS (diárias)
*:*!k :k*r! ***

Modalidade de Licitação:
Inexibilidade - arÍ.25

N" Referência Licitação: Motivo Dispensa Licitação
Lei Federal 8.66611993, artigo
25". caput

No Convênio
*** **,k *ài*

Transferido - Resto a Pagar
Não

No do Protocolo
8966512009

DADOS DO CREDOR

Códieo: 2004.01403-6

Nome: lnstitute For lnter. Research

Endereço: Av.das Nacoes Unidas Bloco Ii lO Andar,13797

Bairro: MORUMBI Município: São Paulo

CEP: 04.794-000 UF: SP

CPF/ CNPJ/ IG: 00.543.800/0001-59 Insc. Estadual. *** *** ***

RG. **r. *{.* {.{.,1.

DEMONSTRATIVO DA RESERVA DE EMPENHO

Dotacão Orcamentáriaz \7 502.0001.25.122.036.2007.9900.33903900.243.1.1

Valor Total do Empenho (R$)

*** 3.095,00

Valor por Extenso:

TRÊS MIL E NOVENTA E CINCO REAIS **r( ,r** :*:*,* :r:r* :r:*:* *:r* {.{.* *** *** :r:r* ,r*!r *!*!r ,***

Histórico:
ESTORNO OCORRE DEVIDO AO ENCERRAMENTO DE EXERCÍCIOI2OOI, CONFORME OF. O37I2OOqIGAF/MTGÁS.
Referente ao evento Aspectos Juridicos do Mercado de Gás Natural, nos dias 1010312009 a lll03/2009 do participante Jefferson

Aparecido PozzaFavaro. Dara atender a companhia, conforme processo n' 89665/2009.

Data de Autorização da Despesa:
rU0212009

Ordenador de Despesa:
Helnv Paula Campos

I

(§\
Ordenador

Observações:
Situação do EMP: Documento de Estomo
Número do documento estornado: I 7502.000 1.09.00035-4

\ :=/

CEPROI\íAT 291121200916:35 Página 111 faber

*1.* *** :F**



& Governo ds Es.tado de Mato Qrqsqo
f lPLA[! - Sistema Íntegrado de Flanejamento, Contabilidade e Í-inanças
SECRETARIA ADJTJNTA DO TESOURO ESTADUAL. SATE/SEFAZ

FIP 005 - Extrato de Empenho

DAÍAI 1110212009 PEDIDO DE EMPENHO: í7502.0001.09.00030-7 EMPENHO: 17502.0001.09.00035-4

Crêdor:2004.01403€
Nome: lnstitute For lnter. Resêarch

Endereço Av.das Nacoes Unidas Bloco li í0Andar, 13797

Complemento:

São Paulo - SP

FonE:

ldentiÍicação: CNPJ - 00.543.800/0001 -59

Bairro: MORUMBI

CEP: 04794-000

Dotação Orçamentária: 17502.0001 .25.122.036.2007.9900.33903900.243.1 .1

Tipo de Recurso: Normal

Tipo de Empenho: Ordinário

Histórico: Empenho do PED No 1 7502.0001 .09.00030-7

Tipo de Despesa: Compras e Serviços

No do Pedido de Adiantamento:

Data Limite Prestação de Contas:

Controles Financeiros:

Valor do Empenho:

Total Liquidado:

Saldo a Liquidar:

3.095,00

0,00

3.095,00

Total Estornado:

Total Pago:

Saldo a Pagar:

0,00

0,00

0,00

18t02t2009
Liquidaçâo
Estornada

VALOR

3.095,00

DOÇUI\4ENTO HrsrôRrco
Refere-se a pagamento de capacitação

1 7 s02. 0oo r . oe. o0oo z-z !3.i![[!ií1[1:?lôr?3í: Ij;j :1
processo no89665/09.

o 18tO212009 LIQ de Estorno 3.095,00 1zso2.ooo 1 .09.ooooa-s 1,.10;'"nto 
vai sêr efetuado via nota

o
o

CEPROIVAT 211121200913:10 hauriely Páoina: 1 de 1
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ESTADO DE MATO GROSSO

COMPANHIA MATO.GROSSBNSE DE GÁS - MTGÁS

MISSAO: Distribuição de Gás Naturalveicular

JUSTIFICATIVA CIRCUNSTANCIADA DO PAGAMENTO: Solicitamos pagamento, do Credor INSTITUTE FOR. INTER.

RESEARCH, referente ao evento ASPECTOS JURIDICOS DO MERCADO DE GAS NATURAL, nos dias 10/03/2009 a 11/03/2009 do

participante JEFFERSON APARECIDO POZZA FAVARO, sendo no valor Bruto de R$ 3.095,00 (Três mil, noventa e cinco reais),

observando as retenções no valor de R$ 190,35 (Cento e noventa reais e trinta e cinco centavos) e Liquido para o Credor no valor de

R$ 2.904.65 ( Dois mil, novecentos e quatro reais e sessenta e cinco centavos), para atender a Companhia.

Cuiabá, 0 de Fevereiro de 2009.

,,ír'. Íti,st. Ruhen,v dç kÍentktqo. :251 " (:i, 7A4 - Ecl. Amat-ium lJusiness (enter
('[:P 78()50-000 - Ouiuhu !çíato Grosso - l;'one: (()S) 3ó12-1423

o

ANEXO IV

soLtctTAÇÃo DE tNCLUSÃO PED/EMp ORDTNARTO E PAGAMENTO

DE SERVTÇO No. 068/2009

NÚcLEo SISTÊMIco SÓCIoEcoNÔMICO

SETOR REQUISITANTE: Gerencia Financeira.

RESPONSAVEL: Rejane Ma. de o. Garcia Leite

OBJETO:

Descriçáo do no do processo original serviço a ser pago conforme Ordem de Fornecimento no

89665/2009, PED no. 17502.0001.09.00030-7 EMPENHO no.17502.0001.09.00035-4 recibo

no. do pedido 179871.

Credor: 2004.01 403-6
DotaÇão: 3390.3900

UO: 17502
PAOE:

Cateqoria Econômica:
Grupo de Natureza de Despesa:

Modalidade de Aolicacão: 90- Diretas.
Modalidade de Licitação: lnexigibilidade - Art. 25 lei 8.666/1993 E inexigível a licitação quando houver

inviabilidade de comoeticão. em esoecial.
Fonte: 243

Valor Ordinário: R$ 3.095.00
Retencões: Ministério da Fazenda. IRRF (1708): R$ 46,43 'Paqamento de Fatura)
RetenÇões: It/inistério da Fazenda. IRRF (5952): R$ 143,92 Paqamento de Fatura)

Forma de Pagamento: conta corrente R$

Assinatura do requisitante: de
MTGr'I

caÍimbo e AssinatuÍa ao 

lecedeat fi:;ffi:: i",r;l'ff1Í;r1""'""'"'
\ h\ ,/ 

Üretu Adm '' Frnancerro - lt/lTGá'

Recebido em:

_t_t2009

Despacho do Ordenador dê Oespesas: Ç\IDe acordo

Motivo:

Diretor

Encaminha para o Socretário Executivo do Núcleo
Socioeconômico:

RECEBIDO EM:

I t2009

Ptotocolo do Núcleo Socioeconômico:
\-

Observação:



I nstitu t e f or I nte r n ati a n ul Re s e w th
Iht iliúl i i.,ttiiqu !)titiwr jr,ionuii,tn Ltitd irttitrny (.onr1t;,rn

lnternational
Business Communications

an informa business

AVISO URGENTE: CANCELAMENTO DO EVENTO

Prezado(a) Sr.(a) JEFFERSON APARECIDO POZZA FAVARO

O Curso/Evento GAS NATURAL Cód.(EFO910409), organizado pela empresa INST. FOR INT. RESEARCH DO BRASIL LTDA CNPJ

00543800000159, informamos que foi cancelado o evento devido à falta de "coro".

Informamos que o Evento acima descrito foi cancelado.

DADOS PESSOAIS
Nome do Participante: JEFFERSON APARECIDO POZZA FAVARO
Cargo: ASSESSOR JURIDICO
Empresa: CIA MATOGROSSENSE DE GAS MTGAS
E-m ail : j efferson@mtgas. com. br

.I DADOS COMPLEM ENTARES
V N6ms de contâto Sr(a).: HAURILEY ARRUDA Depto: I'-INANCEIRO

Telefone: (65 ) 36424423
E-mail : HAURIELY,ZàMTGAS COM.BR

infnrma

DADOS DO EVENTO CANCELADO
Pedido:179871
- Conferência: ASPECTOS JURIDICOS DO MERCADO DE GAS NATURAL
Data do Evento: 10/03/09 à ll/03/09
Horário: 08:30
Endereço: HOTEL PLAZA COPACABANA - AV PRINCESA ISABEL
RJ - País BRÂSIL

l0/03/09 à ll/03/09 Horário 08:30 à 12:30 h

,263 - Cidade RIO DE JANEIRO - Estado

Nâo temos ainda previsão de nova data para o evento. porém. para ter acesso às atualizaçôes, acesse o site wlvw.informagroup.com.br. Se preferir, entre

em contato com Sr(a). SIMONE FREGOLENTE , pelo telefone ou pelo e-mail
s TMoNE.FREGOLENTE@IBCBRASIL.COM.BR

Atenciosamente.

Customer Service
Customer. service@ibcbrasil.com. br

o



Jefferson Favaro

De:
Enviado em
Para:

Assunto:

Anexos:

Atendimento llR & lnforma [microsiga@ibcbrasil.com.br]
sexta-feira, 20 de fevereiro de 2009 16:37
rejane@mtgas.com. br; simone.fregolente@ibcbrasil.com. br;
jefferson@mtgas. com. br; customer. service@ibcbrasil.com. br
Carta CANCELAMENTO do Evento GAS NATURAL da lnscriçáo S(a). JEFFERSON
FAVARO Ped'.179871
00B0E017D9210EgBE htm; 1 79871.doc

o

SEGUE ANEXO A CARTA DE CANCELAMENTO DO EVENTO.

soLrcrrAMos A coNFTRMAÇÃo oo RrcrerMENTo Do EMATL

ATENCIOSAMENTE,

CUSTOMER SERVICE

flrR & TNFORMAI

Lsta nen*rgem pode conter informações confidenciais e privilegiadas. Se você nào é o destinatário final desta mensagem, ou não está
irutarizado a rccebê-la em name do destinatário, você nãa pode copiar, utilizar, divulgar au agir baseado nesta mensagem ou qualquer
rnformação nela contida. Se você recebeu esta filensagem por engano, por favor, contunique-se cam qL,em a enviou respondendo a
mesrt,a e delete-a.
Obrigado por sua cooperuçáo.

This message Índy cantain confidential and/or privileged information, If you are not the addressee or authorized to receive this for the
addressee, ya.t must nat use, copy, disclose or take any action based on this rnessage or any information herein.
lf yoL! have received this message in error, please advise the setlder immediately by rcply e-mail and delete this message.
Ihank you for your coaperatntl.

O

1



CIA MATOGROSSENSE DE GAS MTGAS

Rô@bi(êms) o bloquoto{Ítulo
@m es @ractoaisl€s ecim

09t0212009

HSBC (X> 399-9

PROTESÍAR APOS 3 DIAS DO VENCIMENTO
APOS VENCIMENTO MULTA DE 2% AO MES
APOS VENCIMENTO MORA 0,33% AO DIA

Com

Númerc/Cdigo do D@umênto
0605í79871I0t642

de

Recibo do Sacado

3688828

( )Mudor$
( ) Roosdo

( ) Dôsonhôcido

( ) Ausntê

( ) Ntu procuEdo

( ) Falêcido

( ) Nào disb n' idi@ô

( ) Endercço insuíciênl6

( ) Ouk6 (Anotar no Vêre)

HSBC {D 399-9 cNR - coBRANÇA NÃo REGTSTRADA

PAGAR PREFERENCIALMENTE EM AGÊNCIA DO HSBC

IIR-INSTITUTE INTERNATIONAL FOR RESEARCH

do

cNPJ - 00.543.800/000't -s9

CNR Vrs 4.5

a
unidâdecêdontê 0478 URB MASP PAULISTA

CIA MATOGROSSENSE DE GAS MTGAS

AV HISTO RUEENS DE MENDONCA 2254

78O5O.OOO BOSQUE DA SAUDE CUIABA MT

0q 6b

,b_\

Reebrmênto alÉvás do chêquô n'
do Ban@:
Esla quiliaçáo só tôrá velidâd6 após
pegarunto
do chque pêlo Bânco sa@do

PROTESÍAR APOS 3 DIAS DO VENCIMENTO
APOS VENCIMENTO MULTA DE 2% AO MES
APOS VENCIMENTO MOM 0,337O AÔ DIA

ü) 399-9 39993.68883 28060.517985 71101.057926 1 41600000304857

PAGAR PREFERENCIALMENTE EM AGÊNCIA DO HSBC 26t02t2009

IIR-INSTITUTE INTERNATIONAL FOR RESEARCH cNPJ . 00.543.800/000'r-59 3688828
do Dcumenlo

09lo2l200g
Valor do o@umonto

^JrÉnr,üãyáu'e'eadn'ü

o
Unidedê Cêdentê CNR V6 4.5

CIA MATOGROSSENSE DE GAS MTGAS

Ê AvHISTORUBENSDEMENDoNCA2254
78O5O.OOO BOSQUE DA SAUDE CUIABA MT

AutênticaÉo

IfiilililililililfiilililfiilililtiifiiiiIiIIifiiiilliiillllllllllllllllllllllllllllllll
Ficha de Compensação

0605 t 79871 1 0í 642

Data Asslnal!ra

l*.

00í / 001

Núruro do Documenlo

000001 49921 01
Espécie Doc.

lo*n" O lo*" 
oo ,ro@smnto

9. REALCNR x

001 / 001

0000014992101 NÃO
câdeiB

CNR
Espécie

9. REAL
QuânUdade lValor

x

varor oo uocumen@

3.048.57

Sâ€dor/Avâlish Côdigo dt Baixâ
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Prezado(a) Sr.(a) JEFFERSON APARECIDO P OZZA FAVARO

Obrigado por sua inscrição no Evento GAS NATURAL Cód.(EFO910409), organizado pela empresa INST. FOR INT. RESEARCH DO BRASIL
LTDA CNPJ 00543800000159

Por favor, confira se seus dados estão corretos e se o produto corresponde à sua solicitação. Estas informações serão utilizadas em sua credencial,
certificado de participação, lista de presença, bem como para emissão da nota fiscal. Caso haja qualquer erro, por favor, corrija e envie para o e-mail:
DENTSE. MATOS@TBCBRASTL. COM.BR

DADOS PESSOAIS
Nome do Participante: JEFFERSON APARECIDO POZZA FAVARO
Cargo: ASSESSOR JURIDICO
Empresa: CIA MATOGROSSENSE DE GAS MTGAS
E-mail : j efferson@mtgas.com. br

DADOS PARA EMISSÃO DA NOTA FISCAL
Razão Social: CIA MATOGROSSENSE DE GAS MTGAS
Nome Fantasia: MTGAS
Endereço AV HISTO RUBENS DE MENDONCA 2254 CEP 78050000 Cidade CUIABA Estado MT
CNPJ 06023921000156 I,E,ISENTO *CCM
, Este campo só constará na nota fiscal eletrônica, quando a empresa estiver localizada no municipio de São Paulo.

DADOS COMPLEMENTARES
Nome de contato Sr(a).: HAURILEY ARRUDA Depto: FINANCEIRO
Telefone: (65 ) 36424423
E-mail : HAURIELY@MTGAS.COM.BR

O valor bruto total do investimento é de R$ 3.095,00 e o valor Líquido é de R$ 2.904,65
Os impostos a serem destacados na nota Íiscal e recolhidos para as respectivas fontes arrecadadoras são: Total R$ 190,35
IRRF: R$ 46,43 rsS: R$ 0,00 ptS-0,65%: R$ 20,12 coFINS-3%: R$ 92,85 cssl-l%: R$ 30,95
Os valores acima dos impostos deverão ser recolhidos em conformidade à legislação vigente.

DADOS DO PRODUTO
Pedido:179871
- Conferência: ASPECTOS JURIDICOS DO MERCADO DE GAS NATURAL 10/03/09 à lU03/09 Horário 08:30 à I2:30 h
Local: HOTEL PLAZA COPACABANA - AV PRINCESA ISABEL, 263 - Cidade RIO DE JANEIRO - Estado RJ - País BRASIL

FORMA DE PAGAMENTO
As informações sobre o pagamento serão enviado para Sr(a) HAURILEY ARRUDA Depto FINANCEIRO, conforme dados de cobrança informado em sua

ópha de inscrição. O pagamento será efetuado através de BOLETO IMEDIATO. A participacão está vinculada ao paqamento antecipado da
fB*raq

CANCELAMENTOS E SUBSTITUICÕES
Para subslituições, comunicar até as I2h00min do dia anterior ao evenío. Os cancelamenlos devem serfeitos até l0 dias anteriores ao evento, sem
ônus ou encargos. Após esía data, para cancelamentos será cobrada uma íoxa administraÍiva de R8 500,00. Os inscritos que não cancelarem sua
participação de acordo com as condições acima descriras e não comparecerem ao evento serd cobrado o valor inÍegral da inscrição acordada Todas
as noliJicações devem ser feiÍas por e-mail.

Estão inclusos no evento: coffee break, almoço e documentação.

Para mais informações sobre o evento ou qualquer outro produto do Grupo Informa, visite nosso site: wwy.inÍbrmagrgun.com.br Se preferir, entre
em contato com Sr(a). DENISE MATOS , pelo telefone 11 3017-6888 ou pelo e-mait DENISE.MATOS@IBCBRASIL.COM.BR

Atenciosamente,

Customer Service
Customer. service@ibcbrasil. com. br

w



I nstitute fo r Internutio n al Researclt
The Worldis Leadíng Busíness Iníbrmation and Training Company

São Paulo, 9 de fevereiro de 2009

Pedido no 179871

RECIBO

Prezado(a) S(a) JEFFERSON FAVARO

Recebemos da Empresa CIA MATOGROSSENSE DE GAS MTGAS inscrito no CNPJ 06.023.921/0001-56, a importância abaixo
mencionada,

Valor Bruto: R$ 3.095,00 . lmpostos R$ 46,(; = Valor Líquido a pagar R$ 3.048,57

o
Valor Bruto R 3.095,00

(-)IRRF l,50 ol
to Rl 46,43

( tlSS- 0,00 % Rl 0,00

G IPIS 0,00 % Rl 0,00
(- ICOFINS 0,00 ot

to Rl 0,00

C) CSLL 0,00 % n$ 0,00
Valor Líquido R$ 3.ç,tr57

Nome do Executivo: JEFFERSON FAVARO

[.90 1,65

a.l\cmq w E M,U

As alíquotas de PlS, COFINS e CSLL
seráo retidas pela íonte pagadora

conÍorme inskugão normativa SRF no

381 de dezembro de 2003, alêm do

IRRF.

O

Empresa : CIA MATOGROSSENSE DE GAS MTGAS 
)

Evento que irá participar: ASPECTOS JURIDICOS DO MERCADO DE GAS NATURAL ,j I ', , t U
Código do evento: EF0910409 I "
Data do evento: 10/03/09 à 11/03/09

Local do evento: HOTEL PLAZA COPACABANA - AV PRINCESA ISABEL 263 RIO DE JANEIRO/RJ BR

Produto(s) escolhido(s):
. Conferência:ASPECTOS JURIDICOS DO MERCADO DE GAS NATURAL

E importante reforçar que a participação do(a) S(a). JEFFERSON FAVARO no evento é vinculada ao pagamento deste boleto bancário.

Lembramos que este recibo só terá validade após a quitação do BOLETO BANCÁR|O no 179871 do Banco HSBC (399) com
vencimento em 26/02/09.

TMPORTANTE: A EMTSSAO DA NOTA FTSCAL ELETRONTCA SERA APOS A REALTZAÇAO DO EVENTO.

Caso haja alguma dúvida em relação à cobrança, por favor, entre em contato conosco pelo teleÍone (1 1 ) 301 7-6861 . Se preferir, envie um

e-mail para (erson.pastore@ibcbrasil.com.br).

Atenciosamente,

Departamento Financeiro

Grupo lnÍorma - Divisão llR

00.543.800/0001 -s9
Institute for Intemational Research do Brasil Ltda

Rua: Bela Cintra, 967 - I l'and - cj I I 28 CEP 0 l4l 5-01 0 - São Paulo - SP
PABX.: (l t)2245-0200



w&
Goverrw do Estado de Maüo tirce*a
FtPtÁN - Sistema lntegrado de Planejarnento, Contabalidade e Finanças
SECRETARIA ADJUHTA DO TESOURO ESTADUAL . SATE/SEFAZ

o

EMP NOTA DE EMPENHO I 7502.000 1.09.0003s-4

N' Pedido (PED): 1 7502.0001.09.00030-7 Data de Emissão: 1110212009

N" Pedido (PAD): *** *{'* *** No Lista Credores: *** *** ***

Unidade Orçamentária:
17502 - Companhia Matosrossense de Gás

Unidade Gestora:
0001 - Geral

Projeto/Atividade:

2OO7 - MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
GERAIS

Recurso
Normal

Tipo de Eryrpenho:
Ordinário V

N'OS (diárias):
*** ,*** *** Modalidade de Licitação

Inexibilidade - art.25
N" Referência Licitação:
**'t< *,F* *{.*

Motivo Dispensa Licitação
Lei Federal 8.66611993, artigo
25o. caput

No Convênio
*** *** *:*:*

Transferido - Resto a Pagar
Não

No do Protocolo:
8966st2009

2004.01403-6

Endereço: Av.das Nacoes Unidas Bloco ii 10 Andar ,13797
Bairro: MORUMBI Município: São Paulo

CEP:04.794-000 UF: SP

CPF/ CNPJ/ IG: 00.543.800/0001-59 Insc. Estadual. '*r<r< *:t* ***

RG. ,k,k'r ,t +* i.**

DEMONSTRATIVO DA RESERVA DE EMPENHO
DotacãoOrcamentária:17502.0001.25.122.036.2007.9900.33903900.243.1.1

Valor Total do Empenho (R$):

*** 3.095,00

Valor por Extenso:

TRÊS MIL E NOVENTA E CINCO REAIS *,*'r *** *** ,*,r,* :*!*!* *,*,r. :*:r.,r 'i,r* :*:r,* ,*{.:* :r.,** :}:*:B :*:*{.

*** *:f,f 't:t,* *** *ri*

Histórico:
'Empenho do PED N" 17502.0001.09.00030-7
Referente ao evento Aspectos Juridicos do Mercado de Gás Natural, nos dias 1010312009 a 11103/2009 do participante Jefferson

Aparecido PozzaFavaro, para atender a compaúia, conforme processo n" 8966512009.

Data de Autorizaçâo da Despesa:
1v0212009

Ordenador de Despesa:
Helny Paula Campos

ft
Observações:
Situação do EMP: Empenho (EMP) normal

CEPROMAT 181021200915:11 Página 111 GIMENES

Helny Paula Cqmpos
Ordenador de Dàspesa



ffi Gqv,çr*ç do Esürdo dm Ltl&*üs Grwstl
F IPLÂN - SiEtema lntegrdo de Planqiarnentio, Contabilidade e Finanças
SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL . SATE/SEFAZ

a

DADOS DO ADIANTAMENTO
Nr PAD: {.** *,*,* *** Data de Solicitacão: *** *** ***

PED PBDIDO DE EMPENHO 1 7502.000 1.09.00030-7

Data de Solicitação: 1110212009 No Lista credores: *** *** **,k Chefe/órgão

ldo ut7 de frraújo
Diretor Adm ê Financeirn - 171165,

Unidade Orçamentáriat 17502 - Companhia Matogrossense de Gás

Unidade Gestora: 0001 - Geral

DE SER ADMINISTRATIVOS
No

Especilicação ' \-/
Referente ao evento Aspectos Juridicos do Mercado de Gás Natural, nos dias 1010312009 a 1110312009 do participante Jeffbrson
Aparecido PozzaFavaro, para atender a companhia, conforme processo n' 89665/2009.

DEMONSTRATIVO DO SALDO ORÇAMENTÁRIO
DotaçãoOrçamentária:17502.0001.25.122.036.2007.9900.33903900.243.1.1

Saldo Orc. Anterior (R$)
*** 361.575.63

Valor Total da Reserva (R$)
*** 3.095.00

Saldo Orc. Atual (R$)
*** 358.480.63

Tipo de Emoenho: Ordinário

Valpr
TRES

por Extenso:
MIL E NOVENTA E CINCO REAIS *!i,r *r.* *:*,* *** *** *** *** *** *** *,** *** *** *** *** *** *** *** ***

Reserva Inicial (R$): *** 3.095,00

Valor Total - Reforço (R$): *** 0.00

Valor Total - Reducão (R$) *'** 0.00

DADOS DO CREDOR

Códieo: 2004.01403-6

Nome: Institute For Inter. Research

Endereço: Av.das Nacoes Unidas Bloco ii l0 Andar .13797
CPF/ CNPJ/ IG: 00.543.800/0001-59 Insc. Estadual. *** **,l' ***
RG. ,*++ :1.,1.!* !t*!t

SOLICITAÇÃO »T AUTORIZACÃO DE DESPESA

BaerraSilug,/

r{úcieo

Observações:
Situação do PED: Pedido
Empenho N' 17502.0001

(PED) empenhado
.09.00035-4

CEPROMAT 181021200915:14 Página 111 GIMENES



RETENçÔES INSTITUTE FOR INTERNATIONAL RESEARCH

VALOR BRUTO DO SERV|ÇO

IRRF

PIS, COFINS, CSLL

VALOR LIQUIDO A PAGAR

1,500/o

4,65%

3.095,00

46,43

143,92

2.904,615

Forma de pagamento: depósito em conta corrente valor liquido R$ 2.904,6.? 5

ISSQN - PG PELO
PRESTADOR SERVTÇO

2Yo

A EMISSÃO DA NF ELETRONICA SRA APÓS A REALIZAÇÃO OO EVENTO

A PRESTADORA DE SERV|ÇO F|CA RESPONSAVEL PELO PGTO DO TSSQN - 2o/o, O SERVTÇO SERA
REALIZADO NO RJ, SENDO PAGO O ISSQN A PREFEITURA DO ESTADO RJ.

a

a

Mow eGerente
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ESTADO DE MATO GROSSO

coMpANHrA MATo-cRossENSE DE cÁs - nnrcÁs

fUISSÃO: Distribuição de Gás Natural veicular.

JUSTT FtcATtvA ct Rcu NSTANcTADA DA N Ec ESSr DADE DA AeurstçÃolcorurRlraçÃo

A aquisição faz-se necessária em virtude das mudanças, na legislação tributária pátria os profissionais
da área são obrigados a atualizar-se constantemente. O curso traz novidades jurídicas importantes a

respeito do mercado do gás natural, portanto, se faz imprescindível atualizarmos nossos profissionais.

Cuiabá, 05 de Fevereiro 2009

ENCAMINHAR PARA SECRET pRoTocoLo Do NUcLEo socroEcoNÔnrtrco:
EXECUTIVO NUCLEO SOCIOECONOMICO

o

RECEBIDO EM Protocolo n, : 89665/2009 Dala:1010212009 16:04

Governo do Estado de llato 0rosso

SECRETRRIÊ OE II|IDUSIRIÊ COIlERCIO IlIlIf,S E EI{EROIR

Interessado(a) : INSTITUTE FOR. INTER RESEARCH
Êssunto: EIIPENHO FINÂNCEIRO
Resumo: Ref. a contratagão dos serviços em um evento d
C ÂSPECTOS JURIDICOS DO I'IERCÂDO OE CÃS NÊTURÊL, NOS di

OBSERVAÇÃO

Áv. llist. llubens de ltlenclonçu
('liP 7tt050-000 - (utar

Setor Orr,genr: I1T - GAS
Setor Destino: SETOR DE EIIPENHO

ANEXO II

soLrcrTAÇÃo DE AQUTSTÇÃO DE MATERTAL/SERVIÇO NoOO3/2009

NUCLEO SISTÊMICO SOCIOECONÔMICO

SETOR REQUISITANTE Diretoria Administrativa Financeira

RESPONSÁVEL: Geraldo Luiz de Araújo

OBJETO Aquisição de lnscriçáo para o Curso sobre os Aspectos Jurídicos do
Mercado de Gás Natural

DOTAçÃO ORÇAMENTÁR|A 3390 - 3900

ASSINATURA DO REQUISITANTE (-q,,J#-
/

RECEBIDO EM:

I t2009
Àdm. e Finarceiro " &ffGá§

ruújo

EDOR (GABTNETE DOCARIMBO E ASSINATURA DO
ORDENADOR DE DESPESAS cuTrvA)

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS : (v) DE AC

MOTIVO:

( ) DESFAVORÁVELw/
,(.

Vau& Çatryos
PÍ$idente - tíTGás

ri
Diretor'

Volume: ! de t

ll ll lt ti ilil tilitiilltit ti li
0 '0000 1 9 tr554488"
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Govemo do Estado de Mato Grosso

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS

Cuiabá/MT, 05 de Fevereiro de 2009

Rejane

Av Hist. Rubens de h/endonça, 2254 * Ci.704 - Ed American Business Center

Curabá - lvlato Grosso
Êone (65) 3642-4423

cEp 78050-000

de
e Finonceiro

o

Tempo de Contratação 02 dias

Valor R$ 3,095,00 (Três mil e noventa e cinco reais) - Para inscrições até

0610212009

Período do Curso l0 e I I de março de 2009.- Rio de Janeiro - RJ

Dotação Orçamentária

As despesas deconentes da presente contratação correrão por conta do

Orgão/Entidade 17502 e da seguinte dotação orçamentária:
Projeto/Atividade 2007 - Elemento de Despesa - 339.03900 e Fonte
243.

Forma e condições de
pagamento

O pagamento, pelos serviços efetivamente prestados, será efetuado
através de depósito antecipado do valor total da inscrição.

Local do Curso Plaza Copacabana Hotel - Rio de Janeiro / RJ

Unidade Fiscalizadora Gerência Administrativa.

x ,\utorizo /os processomentos legais pora
c Mt rut oé ão/ex e c uc ão/a q u i s i ç do

X Existência de Soldo Orçamentdrio

Inexistência de Saldo Orçamentário Não\aítorizo
Aguardar Outro Trâmite Aguarde

Arquive-seAguardar Suplementação

(\

Ordenador de Des

Êdm'o

e

$ÍGâ3

F
pela área de

@

a t

<-



rsira no campo abaixo o código que se encontra na etiqueta de endereçamento
ODIGO: EFO91O4O9 AC DENISE MATOS EM

REÇOS

w valor Normat para lnscrições após

nte o6/02/09 06/02/09

8:lÍ:ffi::l+worrsnop ffi §3?:?33:33

)s valores acima incluem os impostos que devem ser recolhidos pela fonte pagadora em conformidade com a legislação vigente (Lei
l6/2003, art. 5o da Lei 10.925104 e arL647 do RIR). Pedimos a qentileza de entrar em contato com nossa central de atendimento para
,'talhes sobre o valor a ser pago para a lBC, antes de efetuar o paqamento da inscricão.

A paÉicipacão do inscrito estará condicionada à efetiva comprovacão de paqamento da inscricão antes da realizacão do
evento.
Desconto não cumulativo, válido somente para inscrição e pagamento antecipados.

a

a

)me:

]pto.:

rperior lmediato:

rzão Social:

rme Fantasia da Empresa:

]M:

rdereço Comercial:

IP: Cidade:

Cargo:

E-mail

Cargo:

]ton", ()

Ramo de Atividade

CNPJ lnscrição Estadual:

País: Estado

Fax: ( )

Área:

[ ]01 -99 [ ]100-199 [ ] 200-499 [ ] 500-999 [ I 1.000-1.999 [ ] 2.000-4,999 [ ]acimade5.000

)me para contato:

'de Funcionários:

nforma
lnforma Grou-p plc está presente no
'asil e na Améica Latina pelas marcas
C e llR.

n Boleto Bancário
Emissão de boleto restrita
até 3 dias antes do evento.
Apos esta data, favor
contatar a Central de
Atendimento pelo telefone
11 3017 6888 ou e-mail
customer. service@ibcbrasil.
com.br.

tr Cartão de Crédito
tr AMEX tr VISA
n Mastercard tr Diners
N": llllllllllll
Validade: _l_

ORMAS DE PAGAMENTO

TNFORMAÇOES:

55 11 3017 6888

customer.service@ibcbrasil.com. br

Nome:

Assinatura

)me de Contato:

rrgo:

'!oo,
:lefone:

.mail para envio da Nota Fiscal Eletrônica:

dade:

Fax:

inscrição será confirmada após a IBC receber esta ficha preenchida, assinada e carimbada.
qNCELAMENTOS E SUBSTITUIÇOES: Os cancelamentos devem ser feitos sem ônus ou encargos até 10 dias anteriores ao evento. Após esta data, as
rbstituiçÕes podem ser feitas sem ônus, mas os cancelamentos terão uma taxa administrativa de R$500,00. Em todos os casos, solicitamos informar a IBC
rbre qualquer alteração até às '12h da véspera do evento. Os inscritos que não cancelarem sua participaçáo segundo as condiçôes acima descritas e não
rmparecerem ao evento seráo cobrados no valor integral acordado. Todas as notificações devem ser feitas por escrito pelo fax, e-mail ou endereço indicado
rsta ficha.
-TERAçÃO DE PROGRAMA: O compromisso da marca IBC é fornecer a discussáo e o estudo de temas e casos de interesse por palestrantes habilitados.
rentuais alteraçóes no programa serão decorrentes de caso fortuito ou força maior. Caso algum palestrante nâo possa comparecer, a IBC empenhará os
aiores esforços possíveis para substituir o executivo ausente por outro apto a promover a discussão do tema, conforme programado. Contudo, tal empenho não
rplica em garantia da substituição. Ao assinar este documento, concordo com os termos acima pactuados.

Assinatura e Carimbo da Empresa
Carqo:

Estado CEP:

Local e Data



Govemo do Estado de Malo Grosso

o

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS

PROJETO BÁSICO

INFORMAÇOES PRIMÁRIAS SOBRE A DESPESA

1 - Órgão: COMPANHA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS

2 - Termo de Referência/Projeto Básico n'. 00312009

3 - Número da Unidade Orçamentária: 17502

4 - Descrição de categoria de investimento:
(X ) Capacitação
( ) Equipamentos de apoio

- ( ) Equipamentos de TI
( ) Consultoria/Auditoria/Assessoria
( ) Despesa de Custeio' ( ) Investimentos

5 - Comunicação Interna - Motivação: no.003

6 - Unidade Administrativa Solicitante: Diretoria Administrativa e Financeira

ESPECTFTCAçÃO DO OBJETO :

Av. Hist Rubens de L,1sndonÇa, 2254 * Ci,704 * fd American BLrsrness Center

Curaba * ll4ato Grossr
tone (05) 3642-4423
cIp 78050-ü0íJ

o

Objeto Sintético
Aquisição de Inscrição para o Curso sobre os Aspectos Jurídicos do
Mercado de Gás Natural.

.Iustificativa

Em virtude das constantes mudanças, na legislação tributária pátria os

profissionais da área são obrigados a afinlizar-se constantemente.

Esta conferência traz novidades jurídicas importantes a respeito do
mercado de gás natural, poftanto, se faz imprescindível atualizarmos
nossos profissionais.

Especificação do objeto por
itens

Aquisição de Inscrição de Conferência sobre os Aspectos Jurídicos do
Mercado de Gás Natural.(IBC Brasil, anexo programação). . /

@



lnsira'no campo abaixo o código que se encontra na etiqueta de endereçamento
CODIGO: EFO91O4O9 AC DENISE MATOS EM

DREÇOS

§Conferência
I Conferência + Workshop

informa
) lnforma Group plc está presente no
3rasil e na América Latina pelas marcas
'BC e llR.

Desconto esoecial para lnscricões
Antecipadas

Até 06/02/09
R$ 3.095,00
R$ 3.795,00

! eoteto Bancário
Emissão de boleto restrita
até 3 dias antes do evento.
Após esta data, favor
contatar a Central de
Atendimento pelo telefone
11 3017 6888 ou e-mail
customer. service@ibcbrasi l.

com.br.

Valor Normal para lnscrições após
06/02/09

R$ 3.395,00
R$ 4.150,00

t g

'Os valores acima incluem os impostos que devem ser recolhidos pela fonte pagadora em conformidade com a legislação vigente (Lei
11612003, art. 5o da Lei 10.925104 e arl647 do RIR). Pedimos a qentileza de entrar em contato com nossa central de atendimento para
letalhes sobre o valor a ser paqo para a lBC, antes de efetuar o paqamento da inscricão.

A participaÇão do inscrito estará condicionada à efetiva comprovacão de paqamento da inscricão antes da realizaÇão do
evento.
Desconto não cumulativo, válido somente para inscrição e pagamento antecipados.

rIOME: JEFFERSON APARECIDO POZZA FÁVARO CAT9O: ASSESSOR JURIDICO

)epto.:JURIDICO E-mail jefferson@mtgas.com.br

Superior lmediato: GERALDO LUIZ DE ARAUJO Cargo: DIRETOR ADM E FINANCEIRO

?azão Social: CIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGÁS

rlome Fantasia da Empresa: MTGAS Ramo de Atividade: Comercialização de gás natural

ICM: CNPJ: 06.023.921i0001-56 lnscrição Estadual: 13.256.775-0

indereço Comercial: AV. HISTORIADOR RUBENS DE MENDONÇ4, 2254

J:78.050-OOO 
Cidade: CUABÁ País:BRASIL Estado: MT

lelefone: (65 ) 3642-4423 Fax: ( 65 \3642-4423
r,lome para contato: REJANE GARCIA LEITEQ Área: ADMINISTRATIVO

tlodeFuncionários: IX]01-99 [ ]100-199 [ ]200-499 [ ]500-999 [ ]1.000-1.999 [ ]2.000-4.999 [ ]acimade5.000

trORMAS DE PAGAMENTO

a

a

DADOS SOBRE COBRANÇA
a# 1C úib/p

tr Cartão de Crédito
tr AMEX tr VISA
E Mastercard n Diners
N': llllllllllll
Validade: I

Nome:

Assinatura:

Gamnle

3642-4423

INFORMAçÕES:

55 11 3017 6888

customer.service@ibcbrasll.com. br

MT6ás,

{ome de Contato: HAURILEY ARRUDA

:f nuxrr-raR FTNANcETRo

-ndereço: AV. HISTORIADOR RUBENS DE MENDONÇA.,2254

felefone: (65 ) 3642-4423 Fax: ( 65

:-mail para envio da Nota Fiscal Eletrônica: haurielv@mtqas.com.br e/ou reiane@mtqas.com.br

lidade: CUIABA Estado: MT CEP: 78.050-000

\ inscrição será confirmada após a IBC receber esta ficha preenchida, assinada e carimbada.
IANCELAMENTOS E SUBSTITUIÇOES: Os cancelamentos devem ser feitos sem ônus ou encargos até 10 dias anteriores ao evento. Após esta data, as
;ubstituições podem ser feitas sem ônus, mas os cancelamentos terão uma taxa administrativa de R$500,00. Em todos os casos, solicitamos informar a IBC
;obre qualquer alteração até às 12h da véspera do evento. Os inscritos que não cancelarem sua participação segundo as condições acima descritas e não
)omparecerem ao evento seráo cobrados no valor integral acordado. Todas as notificaçóes devem ser feitas por escrito pelo fax, e-mail ou endereço indicado
resta ficha.
\LTERAÇÃO DE PROGRAMA: O compromisso da marca IBC e fornecer a discussáo e o estudo de temas e casos de interesse por palestrantes habilitados.
lventuais alteraçôes no programa serão decorrentes de caso fortuito ou força maior. Caso algum palestrante não possa comparecer, a IBC empenhará os
naiores esforços possíveis para substituir o executivo ausente poroutro apto a promover a discussão do tema, conforme programado. Contudo, tal empenho nãc

da substituição. Ao assinar este documento concordo com os termos acima

_cuIABAostozt2

Ido L deA
Adm. e Financeiro- Í\ilTGás

ica em

Local e

D{rator -

resa(

Cargo:
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,REENCHA SUA FTCHA DE INSCR|ÇÃO r Eruvtr_uos:
PELO FAX Tott Free:0800 íí 4664

JE PREFERIR, ENTRE EM CONTATO:
- PELO TELEFONE: (1i) 30íz 6888
- PELOE-MAIL: customer.service@ibcbrasil.com.br

NscnrçÃo oNLtNE:
- www.informaqroup.com.br/enerqia

@ n1fi§i?lfll,un*,tion, informa
O lnforma Group plc está presente no Brasil e na América Latina pelas marcas IBC e llR.
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CONFERENCIA o LEG/\L

ENERGY
GÂ.5

a

Aspectos Jurídicos do
de Gás NaturalMercado

l0 e ll de março de 2009 Plaza Gopacabana Hotel Rio de Janeiro RJ

As Conseqüências Diretas da Aprovação da
Lei do Gás no lVlercado Nacional

As Expectativas de um Novo Cenário

Regulatório Sob a Perspectiva dos

Distribuidores e Grandes Consumidores

ABRACE

ADVOCACIA WALTENBERG

ANACE

CEG - CIA. DISTRIBUIDORA
oe cÁs Do Rro DE JANETRo

EPE - EMPRESA DE
PESOUISA EI,IERCÉUCR

GAS ENERGY

GASPETRO

KPMG TAX ADVISORS

PETROBRAS

PINHEIRO NETO
ADVOGADOS

TRANSPETRO

VANUZA SAMPAIO
ADVOGADOS

A Situação Atual da Tributação do G LP
Derivado do Petróleo e do Gás Natural

Ganhos Financeiros que Podem Ser Obtidos
pelos Grandes Consumidores na Elaboração
do P lanejamento Tributário )
(
Aproveitamento de Créditos Tributários
nas Operações Interestaduais e de

{omercialização do Gás Natural

a

Apoio:

@§ff81ô ltffffi úgá,m" Gosllet@
Realizaçfr-h****

lnternational
il::;!:;tffii*,,icatioml i nfOf ma

an informa business

woRr(s Ho P Pos-coru rEnÊ NCrA
11 de março de 2009 ,*Qüffiim
Elaboração e Gestão de

Gontratos de Fornecimento
de Gás Natural

Uma Discussão sohre a Lei do Gás e seus Impactos no Marco
Regulatório e as 0uestões Controversas sohre a Incidência
Tributária nas 0perações Interestaduais de Distribuição do GN

tr\\r-
\\



Terça-feira, 10 de março de 2009

08h30 Recepção dos Participantes da Conferência e

C redenciamento

08h50 Abertura da Conferência pelo Presidente de Mesa

MARCO REGULATÓRIO

09h00 Aprovação da Lei do Gás:As Conseqüências
do Novo Marco Regulatório no Mercado de
Gás Nacional
/ Apresentação da Lei do Gás: 0s aspectos gerais do

Marco que regulamentará o setor

/ 0s fatores que justificam a aprovação imediata da Lei
6666/06, sob a perspectiva dos consumidores de Gás

/ 0s principais impactos de um novo cenário, sob o ponto
de vista das distribuidoras

/ Conseqüências das mudanças aprovadas para os

consumidores industriais

Gustavo Mano
Gerente de Assessoria Jurídica
GASPETRO

Percival Franco do Amaral
Coordenador de Energia
ABRACE

Leonardo Miranda
Advogado

PINHEIRO NETO ADVOGADOS

11h00 Coffee Break & Networking

11h30 Análise do Relatório da Lei do Gás,

Recém-Aprovado pela GCJ do Senado Federal
/ As sugestões acordadas pelos principais órgãos e

entidades representativos do setor incorporadas
ao texto

/ Alterações na forma de gerenciar a produçãq dístribuição
e comercialização em um novo ambiente regulatório

./ Conseqüências das concessões e abdicações feitas
pelas partes opostas da discussã0, para chegar ao
acordo final

/ Trâmites legais e burocráticos que ainda restam para
que a Lei seja homologada

Gerusa de Souza Côrtes Magalhães
Advogada
ADVOCACIA WALTENBERG

Ricardo Pinto
Gerente Técnico
GAS ENERGY

Mariana Amim
Assessora Jurídica
ANACE

INCIDÊNCIA TRIBUTÁRIA

14h30 Como as Recentes Alterações Tributárias
Influenciam na Competitividade e na
Determinação da Política Regulatória
do Mercado de Gás Natural
/ Principais questões da regulamentação prevista

para o mercado de gás natural que impactam no
planejamento tributário das empresas

/ 0s impactos das mudanças tributárias na cadeia
de distribuição de gás natural e na formação de

suas tarifas

/ Diferenças na tributação do gás natural para a
geração de energia e para o consumo industrial

/ Diferenças no reglme de tributação nos estados
produtores e consumidores

Luis Wolf Trzcina
International and M&A Tax Senior lVlanager
KPMG TAX ADVTSORS

1sh30 Tributação do IGMS Incidente sobre o Gás

Natural: Riscos e 0portunidades
/ Incidência de ICMS nas operações interestaduais

/ As questões que comprovam a inaplicabilidade da
modelagem atual

/ Administração para aproveitamento de ICMS na

comercialização do Gás Natural

/ Base de cálculo do ICtVIS

Eduardo G. Merçon
Gerente de Logística de Gás Natural
TRANSPETRO

16h30 Coffee Break & Networking

r7ho0 Alternativas para Aproveitar e Recuperar
Créditos de ICMS na Cadeia de Gás Natural '
/ Procedimentos para restituição e transferência de

créditos

/ Direilo à compensação e manutenção de créditos

/ Entenda a política de liberação de créditos

/ A utilizaçáo do CIAP - Créditos de ICMS sobre Ativo
Permanente

Vanuza Sampaio
Sócia
VAN UZA SAM PAIO ADVOGADOS

o

o
L8h00 Encerramento do Primeiro Dia da Conferência

INF0RMAç0ES E INSCRIç0ES: Telefone (11) 30U.6888 r E-mail

13h00 AlmoÇo



Ouarta-feira, 11 de março de 2009 a,

08h30 Recepção dos Participantes da Conferência

08h50 Abertura do Segundo Dia da Conferência pelo Presidente
de Mesa

ABASTECIMENTO

oeh00 Cenários de Oferta e Demanda de Gás Natural
para 2009
/ As projeções de demanda do energético por

localidades e categorias de insumo

/ Garantias de atendimento para os grandes

consumidores

/ Gás do Pré-Sal: Quantidade prevista e prazos para
ofertar ao mercado

/ Licitação de novos blocos de exploração de petróleo

e Gás

Amílcar Guerreiro
Diretor de Estudos Econômicos e Energéticos
EPE - EMPRESA DE PESOUISA ENERGÉTICA

10h30 Coffee Break & Networking

o FoRMAçÃo DE PREço B0 0Á§

lrhoo Fatores que InterÍerem na Determinação do
Preço do Insumo Praticado pelo Mercado
/ As mudanças na base de cálculo que define o reajuste

' do gás natural às distribuidoras

/ Interferência das tarifas incidentes no transporte, na

, .formação do preço do Gás

/ Incidência tributária (lCMS, PIS/C0FINS, CIDE) na' determinação de 
,preço

/-A definição da origem do G N e suas conseqúências na

i composição do preço do Gás

/ 0 custo do Gás nos diferentes cenários de

disponibilidade
Estamos buscando a melhor opção do mercado para apresentar
esta palestra. Acesse o programa atualizado no site:
w ww. i bcb ras i l.co m. b r/gas

12h30 Encerramento da Conferência e Entrega de Certificados

o (*Almoço oferecido para os participantes do workshop)

Alteração dê Progtama: 0 nosso compromisso é Íornecer a discussão e o estudo
de temas e casos relevantes por palestrantes habilitados. Eventuais alterações no
programa serao decorrentes de caso fortuito ou força maior. Na eventualidade de

algum palestrante não comparecer, envidaremos maiores esforços possíveis para

substituir o executivo ausente por outro apto a promover a discussão do tema
conforme programado. Contudo, tal empenho náo implica em garantia da substituição.

WORKSHOP PÓS.CÍINFERÊNCIA

Elahoração e Gestão de

Contratos de Fornecimento
de Gás Natural

0bjetivos do Worl«shop:

Em um cenário onde as mudanças regulatórias
e as questões de aspecto jurÍdico influenciam
decisivamente nas atividades comerciais de empresas

distribuidoras e consumidoras de Gás Natural,
torna-se fundamental o pleno entendimento das
questões técnicas necessárias para a manutenção
e gestão dos contratos de fornecimento vigentes,

bem como a elaboração e estruturação de novos

co ntratos.

Este Worl<shop pretende apresentar essas questões
e desenvolver o conhecimento dos profissionais cujas
atividades são determinadas pela excelência da
elaboração e gestão de contratos de fornecimento
de GN.

Tópicos a serem abordados:
. Análise da aplicabilidade da Lei 8555 que

institui normas para licitaçÕes e contratos de

administração pública
. A necessidade da readequação dos contratos

perante um novo cenário regulatório
. AplicaÇão de mecanismos de proteção nos

contratos de longo prazo
. As modificações na estrutura dos contratos

vigentes, pós Lei do Gás
. Manutençã0, adequação e renegociação de

contratos de fornecimento de Gás no novo

cenário de regulação

Liderador por:

André Luiz Guimarães Araújo
Gerência de Assuntos JurÍdicos
CEG . CIA. DISTRIBUIDORA DE GÁS
DO RIO DE JANEIRO

Agenda do Workshop:
13h50 Credenciamento
14h00 Início do Workshop
16h00 Coffee Break & Networking
18h00 Encerramento do Workshop e Entrega dos

Certificados
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Nome:

I l2oo-4s9 [ ]500-999 [ 11.000-1.999 t I 2.000-4.999 I I acima de 5.000

Mala Direta
Postal

721 4513900-DR/SPM
ilR

Emissão de boleto restrita até 3 dias antes do evento. Após esta data, ÍavoÍ contatar

a Central de Atendiment0 pelo telefone 1 1 3017 6888 ou e-mail customer.service@

ibcbrasil.com.br. A paíicipação do inscrito estará condicionada à eÍetiva
comprovação de pâgamento da inscrição antes da realização do evento.

I lBoletoBancári0 I IAMEX [ ]VISA [ ]IUASIEHCARD [ ]DINERS

Carqo:

Depto.: E-mail:

Sup. lmediato: Cargo:

flazão Social:

Nome Fantasia da Empresa: Bamo de Atividade:

fnir' fNP I l^c. F(iâdrFl

Endereço Comercial:

CEP: Cidade. Estado:

TeleÍonê: { ) Celular: ( ) Fax: ( )

Nome p/ contato: Área:

No de Funcionários: I I 01 - 99 [ 1100-199

/ Aütorizo o envio de inlomaçôes da empÍesa portodos os catrâis dê comunicação. Caso não queira receber informações, Íavor enviar e-mail rcra cadastro@ibcbrasil.com.br Nol I I I I I I I I I I I I I I I I Valid.:.........

' FrcHA DE !NSCR|çA0 - ASPECToS JURIDTCoS D0 MERCADo DE GAS NATURAT - EF0e10409
o o

Assinatura:...................

Desconto especial para
Grupos. Consulte-nos!

Investimento Total (l) lnvestimento lotal (1)

tr Conferência R$ 3.095,00 R$ 3.395,00

D Conferência + Workshop R$ 3.795,00 R$ 4.150,00

Valor Especial para
inscrições até l1602lt9* ECONOMIZE

Data:

ConÍerência:
10 e I I de março de 2009

Workshop:
1 1 de março de 2009

Local:
Plaza Copacabana Hotel

Av. Princesa lsabel, 263

Rio de Janeiro - RJ

informa
0 lnfoÍma Group plc está presente n0 8Íasil e nâ AmeÍica

Larina pelas maÍüs IBC e llR. Planejamento e oÍgantraçâo
dos eventos n0 BÍasil: lln lnÍorma SemináÍios [tdâ.

Nome do contatol

Endereço:

Tel tax:

*Descolto não cumulativo. válido somente pan itrscÍição a pagsmento antocipodos.
r')ATENçÃO:0svaloÍesincluemosimpostosquedevemserrecolhidospelafontepagadoraemconformidadecomalegislaçâovigente(Lei116/2003,

art. 50 da Lei 10.925/04 e a(. 647 do BIB). Pedimos a gentilezs de GonlatsÍ rosra csrlÍll do Etendimento paÍa oblü delalhes sobro o valor a

sêÍ pago, ônles ds eleluar o psgamenlo dr inscÍição.

E-mail p/ envio de NF e:

Cidade:

Estado: CEP

A

oDD-CPA ruMT ICTCE-CUIABÀMT CID

Cia Matogrossense de Gás MTGAS
José Carlos Dias
Membro do Conselho
Av Histo Rubens de Mendonça 2254 517047 And
78050-000-Cuiabá-MT

08137 FFôq1í)4ílg Asmctosiundiósces Fi§l -

lnsira no campo abaixo o código que se encontÍa na etiqueta de endereçamento

Códiqo da etiqueta
Lado supeÍior direilo

A inscri0ão será confimada após a 0ryanizadom Í€cebêÍ estâ fcha preenchida, assinrda e
carimhada.
CAÍ{GEIÁMEÍ{T0S E SUBST|TUIçÕES:0s cancelamentos podem serÍeitos sem ônus ou encargos até 10dias

antes d0 event0. Após osta data, ss substituições podêm soÍ Íeitrs som ô[us, mas os cancelamentos
terão uma târa administrrtiva de [SID,O. Em t0d0s 0s casos, solicitamos iríomara organizadom sobre
qualquer alteração até às 12h dâ véspera d0 evento. 0s inscrit0s que nã0 cancelarem sua participação segundo
as condições acima descritas, e nã0 c0mpaÍecerem a0 evento, serã0 cobrados n0 valor integral acordado. Todas

as notifcagões devem ser feitas por escrito pelo fax, e-mail ou endereço indicados nesta icha.
ATTERAçA0 DE PR0GBAÍI|A: 0 nosso compromisso é fomecer a discussão e o estudo de temas e câsos

Íelevantes por palestmntes habilitâdos. Eventuais alteraçoes no progÍama ssrão decorrentes de caso Íortuito 0u

força maior. Na eventualidâde de algum palestrante nã0 compaÍeceÍ envidaremos maiores esforços possÍveis

para substituir o executivo ausente por 0utr0 apto a promoveÍ a discussão d0 tema conf0rme programado.

C0ntudo. tal empenho nã0 implica em garantia da substituição. A0 âssinar este documento. c0nc0rd0 com 0s

termos acima pactuados.

Local e Data

Assinatura e Carimbo da Empresa

Cargo:

4 MANETRAS RÁPIDAS DE

ENTRAR EM CONTATO CONOSCO

FAXTOLLFREE: 0800 11 4664

E.MAIL
customer.service@ibcbrasil.com.br

SITE

.inÍormagroup.com.br/gas

TETETONE 55 11 3017-6888

Código

FORMAS DE PAGAMENTO

CONDIÇÕES GERAIS DE INSCRIÇÃO !

R$ 300,00

R$ 3s5,00

Valor para
inscrições após {E/0ilX|*

Carqo:


